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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

R E T I F I C A Ç Ã O  N º 0 3  
E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 1 . 0 1 / 2 0 1 8   

 
O Prefeito do Município de Vera Cruz do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua 
discricionariedade e mediante as demais condições estipuladas no Edital de abertura nº 01.01/2018 do 
Concurso Público promovido pelo Município de Vera Cruz do Oeste, e ainda, em cumprimento ao ato 
administrativo, Lei Municipal nº 1.213/2018, publicada em 02 de abril de 2018, TORNA PÚBLICO o que segue: 
 

Art.1º Fica RETIFICADA a TABELA 3.1 do EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01. 01/2018, no que diz 

respeito ao cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, sendo alterada a nomenclatura do cargo, carga horária, 

número de vagas e salário, conforme segue: 
 
TABELA 3.1 

DOS CARGOS 
Requisitos de escolaridade: Conforme o anexo I (requisitos, carga horaria e atribuições dos cargos). 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

CARGOS 

VAGAS PARA OS CARGOS 
VALOR DA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
SALÁRIO 

PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO 
DAS PROVAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PCD 

NÍVEL SUPERIOR Médico da Atenção Básica 40h 03 + *CR - R$120,00 R$ 11.620,00 Manhã 
*CR = cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas oferecido por cargo. Os candidatos que compõem o 
cadastro de reserva somente serão nomeados se, durante o período de validade do concurso, ocorrer o surgimento de novas vagas. 
 
Art.2º Fica RETIFICADO o ANEXO I do EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01. 01/2018, no que diz 

respeito ao cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, sendo alterada a nomenclatura do cargo, requisitos, carga 

horária e atribuições do cargo, conforme segue: 

 

MÉDICO DA ATENÇÃO BÁSICA 

Requisitos: Graduação em Medicina (Clínica Geral), com registro profissional no órgão de classe. 

Carga Horária: 40 horas semanais 

Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para 

promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; difundir conhecimentos da área medica 

especialmente na área de clínica geral. 

Atribuições: 
I- Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 

II- Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre 

outros); em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas 

técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, estadual ou municipal), observadas as disposições legais da 

profissão; 

III- Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições 

crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 

IV- Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, 

mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito; 

V- Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento da pessoa; 

VI - Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 

VII - Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de 

confiança; 

VIII - Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e 

de educação sanitária; 

IX - Empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham as consultas ou não; 

X - Executar as ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência; 

XI - Executar as ações de assistência nas áreas de atenção a criança, ao adolescente, a mulher, ao 

trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e 

pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; 
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XII - Discutir de forma permanente – junto à equipe de trabalho e comunidade – o conceito de cidadania, 

enfatizando os direitos a saúde e as bases legais que os legitimam; 

XIII - Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de 

trabalho das unidades de Saúde da Família; Outras atividades inerentes à função; 

XIV - Alimentação de dados no Sistema de Informação da Atenção Básica vigente 

XV - Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos 

no sistema de informação da Atenção Básica vigente; 

XVI - Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com 

algum grau de dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a 

Unidade Básica de Saúde; 

XVII- Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros 

membros; 

XVIII- Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

XIX - Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor local da 

equipe. 

 

Art.3º Ficam mantidas todas as inscrições efetuadas pelos candidatos para o cargo de Médico Clínico Geral, 
cuja nomenclatura foi retificada, passando a ser denominado de Médico da Atenção Básica. 

 

Art.4º Os candidatos que se inscreveram para o cargo de Médico Clínico Geral, e que não estiverem de 

acordo com as adequações acima colocadas, poderão solicitar a devolução dos valores pagos a título de 

inscrição. O requerimento deverá ser encaminhado via e-mail concurso@veracruz.pr.gov.br, no período de 

04/04/2018 à 20/04/2018, com indicação do NOME DO BANCO, NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA (EM NOME DO 
INSCRITO), NÚMERO DA AGÊNCIA, NÚMERO DA OPERAÇÃO (SE TIVER), INDENTIFICAR SE É CONTA CORRENTE OU 
CONTA POUPANÇA, CPF, CÓPIA DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO e CÓPIA DO COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO, para o devido crédito. 

 

Art.5º Fica reaberto o período para solicitação de inscrições para o cargo, com a nova nomenclatura de 

Médico da Atenção Básica. O período para realização das inscrições será a partir das 8h do dia 26/01/2018 
às 23h59min do dia 23/04/2018. O período para pagamento da taxa de inscrição será até o dia 24/04/2018. 

 
Art.6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 
 

Vera Cruz do Oeste, 03 de abril de 2018. 
 

 
 
 
 

Ednei Sgobi 
Prefeito do Município 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

R E T I F I C A Ç Ã O  N º 0 2  
E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 1 . 0 1 / 2 0 1 8   

 
O Prefeito do Município de Vera Cruz do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade e mediante as demais 
condições estipuladas no Edital de Abertura nº 01/2018 do Concurso Público, TORNA PÚBLICA, a saber: 
 
Art.1º - Fica PRORROGADO O PRAZO DE INSCRIÇÕES PARA O PROVIMENTO DAS VAGAS OFERTADAS CONFORME a tabela 3.1 
do edital de abertura nº 01.01/2018, exceto para o cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, até às 23h59min do dia 23/04/2018 
obedecendo o seguinte processo de execução: 
 

PROCESSO DE EXCECUÇÃO DATA/PERÍODO 

Período para Solicitação de Inscrição 8h00min do dia 26/01/2018 às 23h59min do dia 23/04/2018 

Período para Pagamento da Taxa de Inscrição 26/01/2018 a 24/04/2018 

Período para Postagem de Laudo Médico 26/01/2018 a 24/04/2018 

Deferimento das Inscrições 26/04/2018 

Período para Recurso Contra o Indeferimento das 
Inscrições 

27/04/2018 a 30/04/2018 

Divulgação do horário e local de aplicação da prova 
objetiva 

03/05/2018 

Data provável da aplicação da prova objetiva 13/05/2018 

Período para download do caderno de questões 14/05/2018 a 23/05/2018 

 
Art.2º - Fica SUSPENSO por prazo indeterminado o andamento do Concurso Público estabelecido no Edital de Abertura nº 
01.01/2017, em relação ao provimento para as vagas do CARGO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL por força de ato 
administrativo, para as devidas adequações do cargo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As inscrições efetivamente realizadas serão mantidas até as adequações necessárias, sendo que, 
em caso de opção pela devolução do valor pago a título de inscrição, o candidato deverá fazer requerimento nesse 
sentido indicando conta bancária para a restituição do valor despendido. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após as adequações necessárias ao cargo, será disponibilizado novo período de inscrições, com 

a publicação de novo cronograma. 
 
 
Art. 3º - Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

  
 

Vera Cruz do Oeste, 23 de fevereiro de 2018. 
 

 
 
 
 

Ednei Sgobi 
Prefeito do Município 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 1 8   

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 1 . 0 1 / 2 0 1 8  -  R E T I F I C A D O  
 
O Presidente da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público do Município de Vera Cruz do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição 
Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime 
estatutário, para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR – 

Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar, Centro, CEP 87.705 -
190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico candidato@fafipa.org. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de servidores do 
Município de Vera Cruz do Oeste de acordo com a Tabela do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 02 
(dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério 
do Município de Vera Cruz do Oeste, Estado do Paraná. 

1.3 A prova objetiva do concurso público será realizada na cidade de Vera Cruz do Oeste-PR. 
1.4 À Comissão Fiscalizadora do Concurso Público designada pelo Decreto nº 4.646/2017 fica delegada todos os 

poderes necessários para o pleno desenvolvimento do certame, tais como publicação de editais, sendo parte 
legítima para responder os recursos administrativos previstos no item 17, subitem 17.1, deste Edital e fornecer 
documentos/informações na esfera administrativa ou judicial.   

   
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por meio de 

prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos, prova de títulos, de caráter 
classificatório para os cargos de Professor Regente e Professor de Educação Física, nos termos do item 12 deste 
Edital, prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Motorista , Operador de Máquinas 
Pesadas e Pedreiro nos termos do item 13 deste Edital e prova Física, de caráter eliminatório para os cargos de 
Coveiro e Serviços Gerais Pesados, conforme os termos do item 14. 

2.2 A convocação para as vagas informadas na tabela do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade 
e a conveniência do Município de Vera Cruz do Oeste, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de 
validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem de 
classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária dos cargos da tabela do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e 
www.veracruz.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações. 

 

3. DOS CARGOS 
 
3.1 O cargo, o número de vagas para ampla concorrência, e o número de vagas para pessoa com deficiência, vagas 

para afrodescendente, as remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 
 

TABELA 3.1 
DOS CARGOS 

Requisitos de escolaridade: Conforme o anexo I (requisitos, carga horaria e atribuições dos cargos). 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

CARGOS 

VAGAS PARA OS CARGOS 
VALOR DA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
SALÁRIO 

PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO 
DAS PROVAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PCD 

NÍVEL 
FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 

Auxiliar de Serviços Gerais 40h 05 + *CR - R$40,00 R$ 954,00 Tarde 
Lavador/Lubrificador 40h *CR - R$40,00 R$1.004,53 Manhã 
Serviços Gerais Pesados 40h 05 + *CR - R$40,00 R$1.004,53 Tarde 
Pedreiro 40h 01 + *CR - R$40,00 R$1.004,53 Manhã 
Vigia 40h 01 + *CR - R$40,00 R$ 954,00 Tarde 

NÍVEL 
FUNDAMENTAL 

COMPLETO 

Operador de Máquinas Pesadas 40h 02 + *CR - R$40,00 R$1.004,53 Manhã 

Coveiro 40h 01 + *CR - R$40,00 R$1.004,53 Manhã 

 
 
 
 
 

Agente Comunitário de Saúde 40h *CR - R$60,00 R$1.183,44 Manhã 
Agente de Combate a Endemias 40h 01 + *CR - R$60,00 R$1.183,44 Tarde 
Auxiliar Administrativo 40h 02 + *CR - R$60,00 R$1.065,67 Manhã 
Auxiliar Odontológico 40h 01+ *CR - R$60,00 R$1.065,67 Manhã 
Auxiliar de Laboratório 40h 01 + *CR - R$60,00 R$1.065,67 Manhã 
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NÍVEL 
MÉDIO/TÉCNICO 

 

Auxiliar Educacional 40h 01 + *CR - R$60,00 R$1.214,17 Manhã 
Eletricista 40h *CR - R$60,00 R$1.179,23 Tarde 
Fiscal Fazendário 40h 01 + *CR - R$60,00 R$1.112,48 Tarde 
Motorista 40h 01 + *CR - R$60,00 R$1.004,53 Tarde 
Mecânico 40h 01 + *CR - R$60,00 R$1.112,48 Tarde 
Professor Regente 20h 09 + *CR 01 R$60,00 R$1.149,40 Tarde 
Técnico Agrícola 40h *CR - R$60,00 R$1.214,17 Manhã 
Técnico de Enfermagem 40h *CR - R$60,00 R$1.214,17 Tarde 
Técnico em Farmácia 40h 01 + *CR - R$60,00 R$1.214,17 Manhã 
Técnico em Segurança do 
Trabalho 

40h 01 + *CR - R$60,00 R$1.214,17 Manhã 

 
 

NÍVEL SUPERIOR 
 

Advogado 36h *CR - R$120,00 R$4.189,07 Manhã 
Arquiteto e Urbanista 20h *CR - R$120,00 R$2.158,24 Manhã 
Assistente Social 40h 01 + *CR - R$120,00 R$2.158,24 Manhã 
Bioquímico 40h *CR - R$120,00 R$2.158,24 Tarde 
Contador 20h *CR - R$120,00 R$2.327,26 Tarde 
Encarregado de Departamento 
de Recursos Humanos 

40h 01 + *CR - R$120,00 R$1.495,16 Tarde 

Enfermeiro 40h 01 + *CR - R$120,00 R$2.158,24 Tarde 
Engenheiro Civil 20h *CR - R$120,00 R$2.158,24 Tarde 
Farmacêutico 40h *CR - R$120,00 R$2.158,24 Tarde 
Fisioterapeuta 20h 01 + *CR - R$120,00 R$1.079,12 Tarde 
Fonoaudiólogo 40h 01 + *CR - R$120,00 R$2.158,24 Manhã 
Médico Clínico Geral 20h 05 + *CR - R$120,00 R$8.000,00 Manhã 
Médico Veterinário 40h *CR - R$120,00 R$2.158,24 Tarde 
Nutricionista 40h 01 + *CR - R$120,00 R$2.158,24 Tarde 
Odontólogo 40h 02 + *CR - R$120,00 R$2.158,24 Tarde 
Orientador Social 40h 01 + *CR - R$120,00 R$2.158,24 Manhã 
Professor de Educação Física 20h 01 + *CR - R$120,00 R$1.149,40 Tarde 
Profissional de Educação Física 20h 01 + *CR - R$120,00 R$1.149,40 Manhã 
Psicólogo 40h 01 + *CR - R$120,00 R$2.158,24 Tarde 

*CR = cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas oferecido por cargo. Os 
candidatos que compõem o cadastro de reserva somente serão nomeados se, durante o período de validade do concurso, ocorrer o surgimento de novas 
vagas. 
 

4. REQUISITO PARA POSSE NO CARGO 
 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Vera Cruz do Oeste, Estado do 
Paraná: 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o cargo ao qual se candidatou; 
f)    Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de 
acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto 
após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 
 

 
 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  
 
5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para o Concurso Público do Município de Vera Cruz do Oeste – PR serão realizadas somente via 

internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diferente da estabelecida neste item. 
5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 26/01/2018 às 23h59min do dia 22/02/2018, 

observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para 

admissão no cargo, submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 

3 deste Edital. 
5.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida pela empresa organizadora somente após o recebimento da confirmação 

do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo período de realização da prova, será 

considerada a última inscrição realizada com data e horário mais recente, independentemente da data em que o 
pagamento tenha sido efetuado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo 
ressarcimento do valor pago ou transferência do valor pago para outro candidato. 

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
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5.8 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na 
eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 
constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Município de Vera Cruz do Oeste 
– PR. 

5.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu vencimento. 
Caso o candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 
pagamento até o dia 23 de fevereiro de 2018. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão 
acatadas. 

5.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 
subitem 5.9 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 
depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

5.12 O Município de Vera Cruz do Oeste - PR e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 
6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 

vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam 
compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são 
correspondentes às da Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto 3.298/99, Decreto n° 5.296/2004, Lei 
Federal nº12.764/2012, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, da Lei Estadual 18.419/2015, Lei Estadual 
16.945/2011, e demais normas que venham a ampliar o rol de critérios para Pessoas com Deficiência. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por 
cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 
igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.3 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) vaga(s) nova(s) para o cargo que o candidato com 
deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 
convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PCD serão convocados para 
ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número 
máximo de aprovados. 

6.1.3.1 Se o candidato com necessidades especiais tiver uma classificação melhor na lista geral, ele será nomeado por 
esta, permitindo-se o provimento do cargo, conforme subitem 6.1.3, por outra pessoa com deficiência. 

6.1.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu será declarada por junta 
médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do 
cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação da prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às 
vagas reservadas aos deficientes”: 

 I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
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d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer;  
h) trabalho. 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 
legais. 

6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.4.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Inscrição, conforme orientações dos itens 5 ou 6, respectivamente, 

deste Edital, declarar que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo 
indicado o tipo de deficiência que possui; 

6.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do 
subitem 6.3 deste Edital; 

6.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e 
o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por extenso do candidato, 
carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão 
considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 

6.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 
desse laudo. 

6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nesses 
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será 
desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso a partir da data provável de 28/02/2018. 

6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá impetrar recurso, em 
formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 0h do 
dia 01/03/2018 às 23h59min do dia 02/03/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas com 
deficiência. 

6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, ela será preenchida com 
estrita observância da ordem de classificação geral. 

 
7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 
 
7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de deficiência 

ou não, poderá solicitá-la conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 

fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para 
realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência que 
necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 
3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais 

necessários; 
 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o 

grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente 
de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada. 

7.2 Da Candidata Lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 
 b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 

ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia da 

aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O acompanhante 
ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala reservada para amamentação. Contudo, durante 
a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade 
com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 16, deste 
Edital, durante a realização do certame. 
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7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 
prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactante e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos portões. 
7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactante no local da realização da prova objetiva 

sem a presença de um acompanhante adulto. 
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4.2, 7.1.2, 7.1.3, alínea “b” e 7.2.1, alínea “b” deste Edital 

deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), até o dia 23/02/2018, em envelope 
fechado endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR 
CEP: 87.701-970 
 

Concurso Público do Município de Vera Cruz do Oeste – PR 
(Laudo Médico/Condição Especial/Lactante) 

Cargo: XXXXXXXXX 
Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 

7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 
indeferida após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3 ou por outra via diferente da 
estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

7.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
7.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 

como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias. 
7.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 

documentação ao seu destino. 
7.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 28/02/2018.  
7.10 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário 

próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 0h do dia 
01/03/2018 às 23h59min do dia 02/03/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso e publicado em Diário Oficial do município, na data provável de 28/02/2018. 
8.2 Do edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 

vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da 
prova. 

8.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 
da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o sistema de 
interposição de recursos constante do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

8.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no item 17 
deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou ofensivos. 

 
9. DAS FASES DO CONCURSO 
 
9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 

TABELA 9.1 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO/INCOMPLETO 

CARGO  FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

- Operador de 
Máquinas Pesadas; 

- Pedreiro. 

1ª OBJETIVA 
Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO Matemática 10 2,50 25,00 

Conhecimentos Gerais 10 4,00 40,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30  100,00 ------------- 

2ª PRÁTICA  De acordo com o item 13 ------------- ------------- 10,00 

 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 
 

 
 
 
 
 
 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQ5:VHVlLCAzMCBKYW4gMjAxOCAyMToyMTozNSAtMDIwMA==

Concurso Público nº 01/2018 - PMVCO  Página 6 

 

TABELA 9.2 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO  FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

 
- Auxiliar de Serviços 

Gerais; 
- Lavador/Lubrificador; 

- Vigia. 

1ª OBJETIVA 
Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO Matemática 10 2,50 25,00 

Conhecimentos Gerais 10 4,00 40,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ----------- 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 

 
TABELA 9.3 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO/INCOMPLETO 

CARGO  FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

- Serviços Gerais 
Pesados; 
- Coveiro. 

1ª OBJETIVA 
Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO Matemática 10 2,50 25,00 

Conhecimentos Gerais 10 4,00 40,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------- 

2ª 
AVALIAÇÃO 

APTIDÃO 
FÍSICA 

De acordo com o item 14 ------------- ------------- ______ 
 

APTO OU INAPTO 
 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 

 
TABELA 9.4 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO  FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

- Motorista. 
 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Gerais 10 2,00 20,00 
Conhecimentos Específicos  15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 35 ------------ 100,00 ------------- 

2ª PRÁTICA De acordo com o item 13 ------------- ------------- 20,00 
 

CLASSIFICATÓRIO 
 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 120,00 ------------- 

 
TABELA 9.5 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO  FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

- Agente Comunitário de 
Saúde; 

- Agente de Combate a 
Endemias;  

- Auxiliar Administrativo; 
- Auxiliar de Laboratório; 
- Auxiliar Educacional; 

- Auxiliar Odontológico; 
- Eletricista; 

- Fiscal Fazendário; 
- Mecânico; 

- Técnico Agrícola; 
- Técnico de Enfermagem; 

- Técnico em Farmácia; 
- Técnico em Segurança do 

Trabalho. 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO Matemática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Gerais 10 2,00 20,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00  

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 35 ----------- 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 
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TABELA 9.6 
NÍVEL MÉDIO 

CARGO  FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

 
- Professor Regente. 

 
 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Gerais 10 2,00 20,00 
Conhecimentos Específicos  15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 35 ------------ 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 12  ------------- ------------- 10,00 
 

CLASSIFICATÓRIO 
 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 
 

TABELA 9.7 
NÍVEL SUPERIOR 

CARGO  FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

 
- Professor de 

Educação Física; 
 
 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Gerais 10 2,00 20,00 
Conhecimentos Específicos  15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 35 ------------ 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 12  ------------- ------------- 10,00 
 

CLASSIFICATÓRIO 
 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 
 

TABELA 9.8 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO  FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

 
- Advogado; 

- Arquiteto e Urbanista; 
- Assistente Social; 

- Bioquímico; 
- Contador; 

- Encarregado do 
Departamento de Recursos 

Humanos; 
- Enfermeiro; 

- Engenheiro Civil; 
- Farmacêutico; 
- Fisioterapeuta; 
- Fonoaudiólogo; 

- Médico Clínico Geral; 
- Médico Veterinário; 

- Nutricionista; 
- Odontólogo; 

- Orientador Social; 
- Profissional de Educação 

Física; 
- Psicólogo. 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO Matemática 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Gerais 10 2,00 20,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00  

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 35 ----------- 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 

 
9.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 
9.3 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) para os candidatos de nível fundamental e 35 (trinta e cinco) para os 

candidatos de nível médio e superior, sendo estas questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão 
da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, 
pontuadas conforme as Tabelas do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção 
assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

9.4  O candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais na prova objetiva para ser classificado no Concurso 
Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 
10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
10.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Vera Cruz do Oeste, Estado do Paraná. Caso o número de 

candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão 
Fiscalizadora do Concurso Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas 
inicialmente determinadas para esse fim. 
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10.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Fiscalizadora do concurso Público, em hipótese alguma, se 
responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos inscritos. 

10.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 18 de março de 2018, em horário e local a ser informado, por 
meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e no CARTÃO DE 
INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

10.3 O Cartão de Informação do Candidato com o local de prova objetiva deverá ser emitido no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir de 09 de março de 2018. 

10.4 O local de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Informação, não será alterado, em hipótese 
alguma, a pedido do candidato. 

10.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado 
para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 
Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

10.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 
de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de 
identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de 
identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, 
nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/09/97. 

10.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 
objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que consistindo na coleta de impressão digital. 

10.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por qualquer 
motivo, será eliminado do Concurso Público. 

10.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de ausência 
temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um 
Fiscal. Excepcionalmente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária e necessidade extrema, 
em que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá 
fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

10.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 

10.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
10.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no 

mínimo, foto, filiação e assinatura; 
 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminado; 
 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 16.1.3 e 

16.1.4 deste Edital. 
10.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 16 

deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser 
obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora 
no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os candidatos retirem as 
baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja 
ativado. 

10.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos 
candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

10.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O candidato que 
estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

10.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

10.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar 
detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de 
segurança. 

10.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 

10.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde que 
isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada tentativa de 
fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do item 16.1.6 deste Edital. 

10.16.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os 
alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

10.16.3As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de questões e 
folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida integralmente e feitas a lápis, ou 
ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de 
inteira responsabilidade do candidato, sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do 
processamento eletrônico, invalidando as questões.  

10.16.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do candidato. 
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10.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 
objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, não poderá levar 
consigo o Caderno de Questões.  

10.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo 
de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

10.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala, no mínimo, 120 (cento 
e vinte) minutos do início da prova objetiva, conforme o período estabelecido no subitem 10.22 deste Edital, 
devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e 
assinada. 

10.20 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda 
estiverem realizando-a. 

10.21 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões para os candidatos de nível fundamental e 35 (trinta e 
cinco) questões para os candidatos de nível médio e superior distribuídas por áreas de conhecimento. Cada 
questão da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa 
correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de 
uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

10.21.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório será distribuída e avaliada conforme as tabelas do item 9 
deste Edital. 

10.22 A prova objetiva terá a duração de 3 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova. 

10.23 Os espelhos da Folha de Respostas do candidato serão divulgados no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, na mesma data da divulgação dos resultados da prova, ficando disponível 
para consulta durante o prazo recursal. 

10.24 O candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais na prova objetiva para ser classificado no Concurso 
Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 
11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
 
11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação 

da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Os Cadernos de questões 
ficarão disponíveis para serem baixadas no período de 19/03/2018 a 28/03/2018.  

11.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgado caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital. 

 
12. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
12.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de Professor de Educação Física e 

Professor Regente. 
12.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação estabelecida no subitem 

10.24 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
12.1.2 Todos os candidatos empatados com o último colocado na prova objetiva, dentro do limite disposto no subitem 

10.24, serão convocados para a prova de títulos.  
12.1.3 Os candidatos não classificados dentro do limite disposto no subitem 10.24 não serão convocados para a prova de 

títulos e estarão automaticamente eliminados do concurso. 
12.2 A relação dos candidatos habilitados para participar da Prova de Títulos, a data para preencher o Formulário de 

Cadastro de Títulos e o período em que os títulos deverão ser enviados, será divulgada em edital próprio a ser 
publicado oportunamente. 

12.2.1 Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos numa única vez no formulário de cadastro 
de títulos, conforme disposto na Tabela 12.1.  

12.2.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, o envio dos documentos e a 
comprovação dos títulos. 

12.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  
a) Preencher o formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso; 
b) Depois de completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma 

para si e enviar a outra juntamente com os títulos cadastrados para avaliação via Sedex com AR (Aviso de 
Recebimento) para o endereço informado nas etiquetas geradas:  

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR  
CEP: 87.701-970 

Concurso Público do Município de Vera Cruz do Oeste - PR 
- PROVA DE TÍTULOS- 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 
12.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a Tabela 12.1 deste  

Edital; 
12.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados 

seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 12.1 deste Edital; 
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12.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de frente e verso, 
autenticadas por cartório competente e rubricados pelo candidato. 

12.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, 
será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo com as 
normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-
graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga 
horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e 
aprovação da monografia. A declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 
9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da 
instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato 
legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta 
de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

12.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 

12.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão 
conter a carga horária cursada. 

12.9 Não serão avaliados os documentos:  
a) postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de 

títulos;  
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  
c) cuja fotocópia esteja ilegível;  
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 

estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição;  
f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior 

no Brasil e sem tradução juramentada.   
12.10 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecido 

na Tabela 12.1 não serão considerados. 
12.11 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
12.12 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas cópias dos 

mesmos. 
12.13 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
12.14 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 12.1 deste edital. 
12.15 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
12.16 Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 

do item 17 deste Edital. 
 
TABELA 12.1 

PROVA DE TÍTULOS 
Cargo: Professor de Educação Física. 

ITEM    TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do 

cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 
curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de 
histórico escolar.  

4,00 
(por título) 

4,00 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do 

cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 
curso de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de 
histórico escolar. 

3,00 
(por título) 

3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária 
mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área do 
cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 
(por título) 

3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
 

TABELA 12.2 
PROVA DE TÍTULOS 

Cargo: Professor Regente 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na 

área do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão de curso de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que 
acompanhado de histórico escolar. 

4,00 
(por título) 

4,00 

2 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga 
horária mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área 
do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 
(por título) 

3,00 
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3 
Curso de Aperfeiçoamento e/ou Capacitação na Área de Educação com carga 
horária mínima de 40 horas. 

1,00 
(por título) 

3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
 
13. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 

13.1 A Prova Prática será realizada para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas Pesadas e Pedreiro. 
13.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 

estabelecida no subitem 10.24 e estar classificado até o limite disposto na Tabela 13.1, além de não ser eliminado 
por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

13.1.2 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto no subitem anterior, serão 
convocados para a prova prática. 

13.1.2 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 13.1, ainda que tenha a nota 
mínima prevista no subitem 10.24, estarão automaticamente desclassificados no Concurso Público. 

   
Tabela 13.1 

PROVA PRÁTICA 

Cargo 
Classificação Máxima para 

Convocação 
Motorista  25ª (vigésima quinta posição) 

Operador de Máquinas Pesadas 20ª (vigésima posição) 
Pedreiro 30ª (trigésima posição) 

 
13.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 
13.2.1 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 10 (dez) pontos, numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, 
 na prova prática, para não ser eliminado do certame. 
13.3 O local, a data e o horário da prova serão divulgados oportunamente no Edital de convocação para realização 
 da prova prática. 
13.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, 

munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 
13.4.1 Os candidatos inscritos ao cargo de Motorista deverão apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação – 

CNH (original), válida, conforme requisito mínimo para o cargo, bem como 01 (uma) cópia simples da mesma, no 
dia de realização da prova prática. O candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para o 
cargo previsto no Anexo I deste Edital, não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do 
certame. 

13.5 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito na Tabela 13.2, 13.3 e 13.4 deste Edital. 
 

TABELA 13.2 

MOTORISTA CATEGORIA “D” 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Prova de Direção Veicular, que será realizado em percurso pré-determinado, na presença de examinador, quando 
será avaliado o comportamento do candidato com relação às regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do 
veículo, tais como: 
a) rotação do motor; 
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) localização do veículo na pista; 
d) velocidade desenvolvida; 
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 
f) obediência às situações de trajeto; 
g) outras situações verificadas durante a realização do exame.  
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas eliminatórias do Inciso I do 
Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja:  
a) Transitar na contramão da direção; 
b) Avançar o sinal vermelho do semáforo; 
c) Provocar acidente durante a realização do exame; 
d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN serão consideradas falta do 
grupo III (falta Grave), conforme quadro abaixo. 

Grupo Faltas Pontos negativos 
I Leve 4,00 
II Média 5,00 
III Grave 6,00 

No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato sendo que, do total de 
pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos às faltas cometidas. 
Tempo de prova: até 20 (vinte) minutos. 

20,00 pontos 
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TABELA 13.3 

Operador de Máquinas Pesadas 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de manutenção, 
condução e operação de máquina na realização da tarefa. Itens que serão avaliados:  
I - Manutenção (verificação das condições da máquina) de 0 (zero) a 3,00 (três) pontos; 
II – Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade 
e a qualidade apresentada: de 0 (zero) a 17,00 (dezessete) pontos.  
Obs. O candidato deverá fazer opção, por ocasião da realização do teste, por uma das 
máquinas/equipamentos disponibilizadas para realização do teste prático.  
*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame.  
Tempo de prova: até 30 (trinta) minutos. 

20,00 pontos 

 

TABELA 13.4 

Pedreiro 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Confecção de uma parede em L (dois lados) de tijolos (lajotas) de seis furos, utilizando argamassa preparada 
anteriormente, de aproximadamente 1 (um) metro de comprimento por 60 (sessenta) centímetros de altura, cada lado da 
parede, com espessura de argamassa de aproximadamente 1 (um) centímetro. 
Itens que serão avaliados: 
 I - Marcação do esquadro no piso para elevação de alvenaria: de 0,00 (zero) a 8,00 (oito) pontos; 
 II - Nivelamento e alinhamento da parede de alvenaria: de 0,00 (zero) a 8,00 (oito) pontos; 
 III - Uniformidade das juntas de argamassas de assentamento de 0,00 (zero) a 2,00 (dois) pontos; 
 IV Amarração dos tijolos: 0,00 (zero) a 2,00 (dois) pontos. 
* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado do 
certame. 
Tempo da prova: 60 (sessenta) minutos. 

20,00 pontos 

 

13.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a 
realização da mesma. 

13.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática 
não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

13.8 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado para o início 
de sua realização será automaticamente excluído do concurso. 

13.9 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam oferecer 
ameaça à integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, o examinador 
responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do concurso, quando este 
declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do veículo e/ou equipamento a ser utilizada na prova, ou 
caso aja de forma imprudente ou imperita. 

13.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática será 
divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

13.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 
do item 17 deste Edital. 

 
14. DA AVALIAÇÃO DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 
 
14.1 A Avaliação de Aptidão Física será realizada para os cargos de Coveiro e Serviços Gerais Pesados. Somente será 

convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 
10.24 e que estiver classificado até a 50ª(quinquagésima) posição, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 

14.1.1 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto no subitem anterior, serão 
convocados para a Avaliação de Aptidão Física. 

14.2 O candidato será considerado APTO ou INAPTO na avaliação de aptidão física, sendo eliminado do certame o 
candidato considerado INAPTO, conforme critérios da Tabela 14.1. 

14.2.2 A avaliação de aptidão física, de caráter eliminatório, é assim constituído: 
a) Teste de Dinamometria (Força Muscular); 

 b) Shuttle Run; 
14.3 O local, a data e o horário da avaliação de aptidão física serão oportunamente divulgados em Edital de 

convocação para realização desta prova. 
14.4 Os candidatos deverão comparecer ao local da avaliação de aptidão física com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 

antecedência, munidos de: 
 a) documento oficial de identificação com foto (original); 
 b) roupa apropriada para prática de atividades físicas; 
 c) atestado médico original ou cópia autenticada em cartório específico para tal fim, emitido nos últimos 30 (trinta) 

dias anteriores à data de realização dos testes. 
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14.4.1 No atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto a realizar a avaliação de aptidão 
física ou a realizar exercícios físicos, conforme modelo constante no Anexo III. 

14.4.2 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou que apresentar atestado médico onde não conste 
expressamente que o candidato está apto a realizar a avaliação de aptidão física, ou a realizar exercícios físicos, 
será impedido de realizar os testes, sendo, consequentemente, eliminado do certame. 

14.5 A avaliação de aptidão física será realizada e avaliada de acordo com o descrito na Tabela 14.1, conforme segue: 
 

 
14.7 Para ser considerado APTO o candidato deverá atingir o desempenho mínimo em todos os testes. 
14.8 Será considerado INAPTO na avaliação de aptidão física o candidato que não alcançar o mínimo exigido, ou que 

não apresentar-se na data ou no horário estabelecido para a sua realização, será considerado inapto e, 
consequentemente, eliminado do Concurso Público, não tendo classificação alguma no certame. 

14.9 O candidato deverá se preparar para a realização da avaliação de aptidão física com a antecedência 
necessária, e prevendo diversidade de local, clima, terreno, dentro de diversos fatores exógenos os quais não 
poderão ser utilizados pelo candidato como empecilho para a realização dos testes. 

14.9.1  Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (período menstrual, gravidez, indisposições, cãibras, 
contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a capacidade física dos 
candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

14.9.2. Os testes serão realizados, impreterivelmente, na data agendada e publicada em Edital, inexistindo possibilidade 
de marcar segunda chamada. 

14.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivos resultados obtidas na avaliação de 
aptidão física será divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org/concurso. 

14.11 Quanto ao resultado avaliação de aptidão física caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, 
nos termos do item 17 deste Edital. 

 

15. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
15.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 
 exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
15.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que concorrem. 

TABELA 14.1 
SHUTTLE RUN (traduzido: corrida de ir e vir) 

DESCRIÇÃO 
Objetivo: Avaliação da agilidade neuro-motora e da velocidade.  
Material: 02 (dois) tacos de madeira, 01 (um) cronômetro e espaço livre de obstáculos. 
Procedimento: O candidato coloca-se atrás do local de largada, com o pé o mais próximo possível da linha de saída. 
Dado o comando de voz do avaliador o candidato inicia o teste com o acionamento concomitante do cronômetro. O 
candidato em ação simultânea corre à máxima velocidade até os tacos equidistantes da linha de saída a 9,14 m (nove 
metros e quatorze centímetros), pega um deles e retorna ao ponto de onde partiu, depositando esse taco atrás da linha 
de partida. Em seguida, sem interromper a corrida, vai em busca do segundo taco, procedendo da mesma forma. O 
cronômetro é parado quando o candidato deposita o segundo e último taco no solo e ultrapassa com pelo menos um 
dos pés a linha final. Ao pegar ou deixar o taco, o candidato terá que cumprir uma regra básica do teste, ou seja, transpor 
pelo menos um dos pés as linhas que limitam o espaço demarcado. O taco não deve ser jogado, mas sim, depositado ao 
solo. 
Número de Tentativas: 02 (duas); O candidato terá duas chances para realizar a prova de shuttle run, sendo considerado 
válido o seu melhor tempo. 
Tempo de execução: até exatos 15 segundos (feminino) e 12 segundos (masculino). 
O resultado a ser considerado será aquele de maior valor e o(a) candidato(a) será 
considerado(a) APTO(A) ou INAPTO(A). 
 

 
TESTE DE DINAMOMETRIA (Força Muscular) 
DESEMPENHO MÍNIMO PARA APROVAÇÃO 

MASCULINO: 35 KGF FEMININO: 30KGF 
O TESTE OBEDECERÁ AOS SEGUINTES CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:  

DESCRIÇÃO 
Os procedimentos para a execução do Teste de Dinamometria Manual obedecerão aos seguintes aspectos: O (a) 
candidato (a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao longo do corpo, o punho e 
antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na linha do antebraço. Na posição indicada, o (a) 
candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de flexão dos dedos, com a preensão da barra móvel do 
dinamômetro entre os dedos e a base do polegar. Não será permitida nenhuma movimentação do cotovelo e punho. O 
(A) candidato (a) terá 3 (três) tentativas sendo estas de contração máxima e que devem ser realizadas 
de forma alternada, em cada uma das mãos. O resultado a ser considerado será aquele de maior valor 
e o(a) candidato(a) será considerado(a) APTO(A) ou INAPTO(A). 
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15.2 Para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas Pesadas e Pedreiro a Nota Final será igual à soma das notas 
obtidas na prova objetiva e na prova prática. 

15.2.1 Para os cargos de Coveiro e Serviços Gerais Pesados, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota 
obtida na prova objetiva e na prova física. 

15.3 Para os cargos de Professor Regente e Professor de Educação Física, a Nota Final dos candidatos habilitados será 
igual à nota obtida na prova objetiva, e na prova de títulos. 

15.4 Para os demais cargos, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva. 
15.5 Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 
publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do 
Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) O candidato já pertencente ao serviço público municipal  e, havendo mais de um candidato com este requisito 
o mais antigo, conforme parágrafo 1º, do artigo 19 da lei municipal n.º 633/2003. 

c) Se ocorrer empate entre candidatos não pertencentes ao serviço público municipal decidir-se-á em favor do 
mais jovem, conforme parágrafo 2º, do artigo 19 da lei municipal n.º 633/2003. 

d) Obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 
e) Obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
f) Obtiver maior pontuação em Matemática; 
g) Obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
h) Obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver; 
i) Obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 
j) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 

subitem), considerando dia, mês, ano; 
k) Sorteio Público. 

15.1 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 02 (três) listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com 

Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 
 

16. DA ELIMINAÇÃO 
 
16.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
16.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
16.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 
terceiros. 

16.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 
das orientações deste Edital: 
a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
b) Carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

16.1.4 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 
das orientações do item 10.10 e 10.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que devem ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelope para guarda de pertences fornecido pela empresa organizadora. 
a) Equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, 

gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; relógio de qualquer 
espécie, que emita ruídos e/ou sons. 

16.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos. 

16.1.6  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
16.1.7  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
16.1.8  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
16.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
16.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
16.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 
16.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 
16.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
16.1.14Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 10.17 ou portando o caderno de questões da prova 

objetiva antes do tempo determinado no subitem 10.19. 
16.1.15 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
16.1.16Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto 

 relacionado nos subitens 16.1.3 e 16.1.4. 
16.1.17 Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva.  
16.1.18 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em quaisquer das 

 fases do certame. 
16.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
17.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
a) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 

como Pessoa com Deficiência;  
b) Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
c) Contra o resultado da prova objetiva; 
d) Contra o resultado da prova de títulos; 
e) Contra o resultado da prova física; 
f) Contra o resultado da prova prática; 
g) Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

17.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, sob pena de perder o prazo recursal. 

17.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

17.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea 
“c” do subitem 17.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 

17.5 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 17.1 admitir-se-á um único recurso por questão para 
cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

17.6 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

17.7 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

17.8 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

17.9 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 17.1 deste Edital. 
17.10 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
17.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 
a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

17.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
17.13 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
17.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 
17.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
17.16 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Não 
serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

17.17.1As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão disponíveis para 
consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso por 05 (cinco) dias, 
a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 

17.18 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, empresa responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
18. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
18.1 O resultado final do Concurso Público, depois de decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo 

Município de Vera Cruz do Oeste - PR e publicado em Diário Oficial do Município e nos endereços 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso e www.veracruz.pr.gov.br/, em duas listas, em ordem classificatória e 
pontuada: lista contendo a classificação de todos os candidatos, e outra somente com a classificação dos 
candidatos com Deficiência.  
 

19. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 
19.1 Após a homologação a convocação para posse será publicada no Órgão Oficial do Município e no endereço 

eletrônico oficial do Município de Vera Cruz do Oeste, www.veracruz.pr.gov.br/, sendo de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

 
20. DA CONVOCAÇÃO 
 
20.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de acordo 
 com a necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Vera Cruz do Oeste - PR, respeitando ordem 
de  classificação e a vigência do Edital. 
20.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados dentro do 
 número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de prorrogação, caso em que a 
 convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 
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20.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
 desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
20.3 A nomeação no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato convocado 
 somente será nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja 
 considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, perdendo automaticamente a vaga, sendo 
 convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
20.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica para a 
 verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do  cargo. 
20.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o 
 exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga disponível para o  próximo 
 candidato na ordem de classificação. 
20.4 Para nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 
 apresentar  os seguintes documentos: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f)    Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 
g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito 

do cargo; 
h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
i)   Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
j)   Certidão Negativa Criminal e Cível, expedida pela Comarca onde reside; 
k) Cópia do comprovante de residência; 
l)   Número do PIS/PASEP; 
m) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 
n) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser 

requisitado na Superintendência de Gestão de Pessoas e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao 
exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 

20.5 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Diretoria de Recursos Humanos do município de Vera 
Cruz do Oeste - PR, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da publicação do Edital de nomeação, munido 
de documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 3 e subitem 20.4. 

 
21 DA NOMEAÇÃO 
 
21.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Diário Oficial do Município, os candidatos aprovados em todas as 

etapas do concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de três anos. 
21.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério do Município de Vera Cruz do Oeste – PR e obedecerá, rigorosamente, à 

ordem de classificação. 
21.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para nomeação e 

início do estágio probatório. 
21.3 Caberá ao Município de Vera Cruz do Oeste – PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não sendo 

permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da Administração. 
21.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de 

falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não estiver 

consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado 
ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Vera Cruz do Oeste - PR, no endereço eletrônico 
www.veracruz.pr.gov.br/ e www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

22.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 
tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará à sua eliminação, 
sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

22.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 
Público. 

22.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer essas alterações 
por meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), que deve ser 
enviado para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º 
andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR, ou para o e-mail candidato@fafipa.org, anexando documentos que 
comprovem tal alteração e documento oficial com foto, com expressa referência ao Concurso, cargo e número 
de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após essa data, deverá fazer isso junto 
à Prefeitura do Município de Vera Cruz do Oeste, situada à Rua Rui Barbosa, nº 202, CEP: 85845-000 Vera Cruz do 
Oeste – PR ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para esse mesmo endereço, aos cuidados da Comissão 
Fiscalizadora do Concurso Público nº 01/2018. 
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22.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

22.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público em conjunto com a empresa 
organizadora. 

22.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua 
publicação. 

22.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o 
endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, 
CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

22.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 Vera Cruz do Oeste, 24 de janeiro de 2018. 
 
 
 

Sidmar Alves de Sousa 
Presidente 
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         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO I – DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL DE ABERTURA Nº 01.01/2018                                                                                                                             

DOS REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES. 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar a limpeza e a conservação das instalações e equipamentos dos prédios onde funcionam unidades 
da Prefeitura; realizar a limpeza e a conservação em dependências escolares, de saúde e outras dependências do 
município; zelar pelo prédio da prefeitura e suas instalações (jardins, pátio, cercas, muros, portões, sistema de iluminação), 
procedendo aos reparos que se fizerem necessários ou levando ao conhecimento de seu superior qualquer fato que 
dependa de serviços especializados para reparo e manutenção e efetuar rondas periódicas de inspeção pelo prédio e 
imediações, examinando portas, janelas e portões, para assegurar-se de que estão devidamente fechados; executar 
serviços relacionados à jardinagem, regando plantas, preparando canteiros em geral, cortando grama, podando árvores 
e plantas e fazendo plantio em épocas adequadas, auxiliar no plantio, adubagem e poda; cuidar de horta, cultivando o 
solo, adubando, plantando e procedendo a colheita e armazenamento; preparar e servir nas repartições e outros locais, 
quando determinado, água, lanches, cafés, refeições e tarefas correlatas; preparar a merenda escolar; auxiliar no preparo 
e distribuição da merenda escolar e demais tarefas correlatas; executar tarefas manuais simples que exijam esforço físico, 
certos conhecimentos e habilidades elementares; limpar pátios, calçadas e outros;  executar tarefas de limpeza em geral; 
executar trabalhos de conservação e limpeza de cemitério; conservar em bom estado os materiais e utensílios utilizados no 
serviço de limpeza; controlar o consumo do material que utiliza; conservar em bom estado os materiais e utensílios utilizados 
no serviço de limpeza, como também, mantê-los em ordem em seus lugares; executar eventuais mandados; zelar pelo 
uniforme utilizado no serviço; Orientar o público, fornecendo informações sobre localização de dependências ou 
atribuições de pessoas, quando necessário; executar ou auxiliar na execução de outras tarefas que forem determinadas 
por quem de direito, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização 
prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

COVEIRO 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de inumações e exumações nos cemitérios; Cavar covas rasas e sepulturas com o uso de 
ferramentas adequadas; Confeccionar carneiras; Localizar nas plantas do cemitério a localização de sepulturas, jazigos, 
covas e sepulturas; Efetuar a marcação de sepulturas a serem cavadas; Ajudar na execução de sepultamentos 
carregando e colocando o caixão na sepultura; Fechar as sepulturas cobrindo-as com terra ou fixando-lhe uma laje; Zelar 
pela conservação dos jazigos e covas rasas; Limpar e carregar lixos existentes nos cemitérios; Executar outras tarefas que, 
por suas características, se incluam na esfera de competência a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

LAVADOR/LUBRIFICADOR 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de limpeza interna e externa e conservação de veículos automotores e máquinas de 
pequeno, médio e grande porte através de aplicação de e material de polimento; usar técnicas produtos e 
procedimentos adequados para a execução dos serviços; adotar as medidas cabíveis contra riscos de acidentes, 
utilizando inclusive o EPI pertinente; zelar pela limpeza, conservação e manutenção dos aparelhos e equipamentos 
utilizáveis no desenvolvimento de seu as atribuições; executar as tarefas que lhes são afetas com dedicação, zelo e 
responsabilidade; utilizar as recomendações do fabricante quando do uso de produtos de limpeza e higienização de 
caminhões, máquinas e equipamentos; utilizar produtos de consumo adquiridos pela empresa; trocar ou completar o óleo 
e a água dos veículos, equipamentos e máquinas; lavar, lubrificar, engraxar e pulverizar os veículos, manualmente, ou 
utilizando equipamentos; substituir pequenas peças dos veículos, tais como filtros e gaxetas; zelar pela limpeza, higiene, 
manutenção, conservação, seleção, acondicionamento adequado e segurança dos aparelhos, utensílios e ferramentas 
utilizadas; efetuar montagem e desmontagem, quando necessário ao processo de lubrificação, observando catálogos e 
manuais de peças e manutenção, interpretando descrições técnicas dos referidos catálogos e manuais dos 
equipamentos, máquinas e veículos; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de 
Habilitação), mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo, CNH (Carteira Nacional de Habilitação) Categoria mínima “C” e Curso na área  
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Operar veículos motorizados, especiais, tais como: pá carregadeira, moto niveladora, rolo compactador, 
tratores e outras máquinas e/ou equipamentos similares; executar terraplenagem, nivelamento de ruas e estradas e abrir 
valetas; recolher o veículo á garagem ou local destinado quando concluída a jornada diária; comunicar qualquer defeito 
que porventura existente no veículo, não transitando com o mesmo até que se realize o concerto; cuidar do veículo 
mantendo em perfeita condições de uso, zelando também pela higiene do mesmo; fazer reparos de emergência, quando 
necessário; zelar pela conservação total do veículo, respeitando limites e capacidades evitando assim desgastes 
desnecessários; providenciar a lubrificação, nas datas certas garantindo maior durabilidade do veículo; verificar o grau de 
densidade e nível da água da bateria, bem como, a calibragem correta dos pneus, antes de se locomover com as 
máquinas rodoviárias; verificar diariamente o sistema de freios e o nível de óleo do motor, em caso de nível abaixo do 
necessário, realizar a complementação; proceder a escavações, transportes de terra, compactação, aterro e trabalhos 
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semelhantes, com cuidado e responsabilidade, evitando acidentes pessoal e/ou a terceiros; regular o peso e a bitola das 
máquinas, graduando os dispositivos de conexão para a acoplagem dos implementos; engatar as peças ao sistema 
mecanizado, acionando os dispositivos do veículo para execução dos serviços a que se destina; fazer a manutenção dos 
equipamentos e implementos utilizados, abastecendo o veículo, limpando e lubrificando seus componentes, para 
conservá-lo em condições de uso; conduzir o equipamento em velocidade compatível com o local e em obediência as 
normas de transito vigentes; orientar seus auxiliares quando da realização de trabalhos diversos; usar equipamentos de 
proteção individual (EPI) no desenvolvimento de suas atividades, evitando assim acidentes de trabalho; Executar outras 
atividades necessárias à consecução dos serviços práticos inerentes a sua função. 

PEDREIRO 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, guiando-se por desenhos, esquemas e 
especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras 
similares. Assentar tijolos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes, abóbadas, chaminés e outras 
obras, assentar tijolos de material refratário, para construir e fazer reparos; construir passeios nas ruas e meios fios; revestir as 
paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou material similar; verificar as características 
da obra examinando a planta, estudando qual é a melhor maneira de fazer o trabalho; misturar as quantidades 
adequadas de cimento, areia e água para obter argamassa a ser empregada no assento de alvejarias, tijolos, ladrilhos e 
materiais afins; construir alicerces, muros e demais construções similares, assentando tijolos ou pedras em fileiras ou seguindo 
o desenho e forma indicadas e unindo-os com argamassa; rebocar as estruturas construídas, atentando para o prumo e o 
nivelamento das mesmas; fazer as construção de “boca de lobo”, calhas com grades para captação de águas pluviais 
das ruas, com o auxílio do mestre de obras; realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas 
semelhantes, reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outros; colaborar com a limpeza 
e organização do local que está trabalhando; executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização prévia, 
quando necessário ao exercício das demais atividades. 

SERVIÇOS GERAIS PESADOS 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Carpir, Varrer, roçar, e limpar canteiros, ruas, praças, terrenos, jardins e outros; podar, cortar e transportar 
árvores, arbustos e assemelhados; realizar trabalhos de jardinagem e assemelhados; realizar trabalho de limpeza pesada e 
higienização de prédios públicos e locais destinados e eventos públicos, e outros de interesse da administração do serviço 
público; abrir valas e valetas, utilizando cortadeira, pá, picareta e outras ferramentas; transportar móveis e utensílios de 
escritórios; realizar serviços de limpeza e desobstrução de bueiros; auxiliar as tarefas de construção, calçamento e 
pavimentação de ruas públicas, preparando massa e transportando materiais diversos; auxiliar nas tarefas do mecânico, 
eletricista, pintor de paredes, preparando os materiais e ferramentas necessárias para a execução do serviço; Limpar 
pátios, calçadas, terrenos e outros; Limpar e conservar galerias, esgotos e canais; Efetuar a coleta de lixo domiciliar, 
comercial e industrial em transporte próprio e despejá-lo em local previamente determinado; Varrer as vias e logradouros 
públicos; Esvaziar as lixeiras distribuídas pelas vias públicas, passeios e outros locais públicos; Efetuar demolição de 
construções irregulares e remover material e sobras de construções jogadas em vias públicas; Auxiliar na construção de 
andaimes, palanques e outras; Executar tarefas braçais como: abrir valar, tapar buracos, operar máquinas manuais; 
Trabalhar com emulsão asfáltica; Orientar o público, fornecendo informações sobre localização de dependências ou 
atribuições de pessoas, quando necessário, desempenhar outras atividades correlatas ao cargo, dirigir veículos 
compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização prévia, quando necessária ao exercício 
das demais atividades. 

VIGIA 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto 
CARGA HORÁRIA: 40 horas Semanais 
ATRIBUIÇÕES: Serviços de vigilância, portaria, controle de veículos, segurança de pessoal, combate a incêndios e primeiros 
socorros. Proceder à vigilância diurna e noturna nas dependências dos edifícios e áreas próximas: cuidados básicos 
essenciais. Comunicação; normas de Segurança do Trabalho e Higiene; noções de hierarquia; noções de segurança; 
conhecimento dos utensílios possíveis de utilização; conhecimento da função; formas de tratamento; atendimento ao 
público; telefones públicos de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro. Noções básicas 
de Relações Humanas no Trabalho. Ética no trabalho. Relacionamento inter-pessoal. Atribuições do cargo. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SÁUDE 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo 
CARGA HORÁRIA: 40 horas Semanais 
ATRIBUIÇÕES: Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita à UBS, 
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou 
coletividade. Trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida, a micro área. Estar em contato 
permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das 
doenças, de acordo com o planejamento da equipe. Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros 
atualizados. Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis. Desenvolver atividades de promoção 
da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações 
educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a 
respeito aquelas em situação de risco. Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe. Cumprir com as atribuições definidas pelos 
órgãos federais e estaduais para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária, dengue e a prevenção das 
doenças, utilizando os meios que propiciem a mobilização e o envolvimento da população no processo de planejamento, 
acompanhamento e avaliação das ações de saúde. Programar e executar acompanhamento domiciliar mensal de todas 
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as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as prioridades definidas no planejamento local de saúde. 
Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, as áreas prioridades da atenção básica. Manter-se atualizado 
a respeito da legislação e prática atualizada de sua área de atuação. Participar quando determinado ou permitido de 
cursos, palestras, seminários, congressos, e correlatos, relativos a sua área de atuação. Redigir documentos em geral. Fazer 
planilhas em geral. Alimentar e manter atualizados os sistemas gerenciais e de prestações de contas dos órgãos e 
entidades do Governo Federal, Estadual e Municipal, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de 
Habilitação), mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo 
CARGA HORÀRIA: 40 horas Semanais 
ATRIBUIÇÔES: Realizar pesquisas larvária em imóveis, para levantamento de índices e descobrimento de focos; executar a 
aplicação focal e residual, quando indicado, como medida complementar ao controle mecânico, aplicando os larvicidas 
indicados, conforme orientação técnica. Realizar fiscalização de atividades locais e ambientais, para detectar situações 
ou comportamentos, individuais ou de grupos, nocivos a saúde coletiva; fiscalizar e inspecionar áreas de risco para a saúde 
pública; coletar de material para análise em laboratório; realizar campanhas de prevenção; fiscalizar o comércio em geral; 
lavrar autos de infração, termos de intimação e multas, caso encontre situações irregulares; manter conduta profissional 
compatível com os princípios reguladores da administração pública, especialmente os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; 
tratar o público com zelo; Elaborar relatórios de inspeção bimestralmente, apresentando-o em seguida aos chefes 
imediatos, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício das demais atividades. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo 
CARGA HORÀRIA: 40 horas Semanais 
ATRIBUIÇÔES: Coletar dados diversos, consultando documentos, arquivos e fichários, efetuando cálculos, para obter 
informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; participar de atualizações de fichários e arquivos, 
classificando os documentos por ordem alfabética, para possibilitar um controle sistemático dos mesmos; recepcionar o 
público em geral, anunciando-os ao setor que forem encaminhados; fazer a entrega de correspondência aos devidos 
setores ou servidores; efetuar anotações e entrega de recados aos Secretários; consultar e coletar documentos, 
transcrições, arquivos e fichários; operar a máquina fotocopiadora, sempre que for necessário; digitar documentos, ofícios, 
empenhos, cheques, escalas, comunicados, informativos e outros; protocolar documentos, notas fiscais, recibos e outros, 
para empenho; atualizar fichários e arquivos; separar vias de empenho, após estes serem empenhados, efetuando os 
pagamentos solicitados; emitir relações de contas a pagar; após encerramento do mês, enviar à contabilidade, as vias dos 
empenhos e processos; manter em ordem as funções burocráticas do setor, que envolvam números e papéis; colaborar 
com a limpeza e organização do local de trabalho; colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; atuar 
como responsável de setores e atividades diversos; Exercer serviços administrativos nas áreas da saúde, educação, obras, 
agricultura, financeiro, entre outros. Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato, 
dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização prévia, quando necessário 
ao exercício das demais atividades.  

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo 
CARGA HORÁRIA: 40 horas Semanais 
ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas referentes à realização de análises, coletando e/ou preparando materiais, soluções, 
reagentes, meios de cultura, cálculos, tabulação de dados, testes, exames e análises, seguindo orientação superior; 
proceder a coleta e execução e análise de exames de laboratório, tratando as amostras através de aparelhagens e 
reagentes adequados; coletar e preparar amostras e matéria prima para serem utilizados conforme instruções; registrar e 
arquivar cópias de resultados dos exames; auxiliar ou efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos simples de 
laboratório, conforme instruções recebidas; operar, calibrar e verificar o funcionamento de aparelhos; manipular 
substâncias químicas como ácidos, bases, sais e outras para obter reativos necessários à realização de testes, análise e 
provas de laboratórios. participar da realização de exames anatomopatológicos, ajudando a preparar amostras, fixar e 
cortar o tecido orgânico, para possibilitar a leitura microscópica e os diagnósticos laboratoriais; participar na elaboração 
de exames coprológicos, auxiliando na análise da forma, consistência, cor e cheiro das amostras das fezes; participar da 
realização de exames de urina de vários tipos, para subsidiar o diagnóstico de doenças; ajudar na execução de exames 
sorológicos, hematológicos, dosagens bioquímicas e liquor em amostras de sangue e a exame bacterioscópicos e 
bacteriológicos de escarro, pus e outras secreções, empregando técnicas apropriadas, dirigir veículos compatíveis a sua 
CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades. 

AUXILIAR EDUCACIONAL 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo e curso de magistério (formação docente) 
CARGA HORÀRIA: 40 horas Semanais 
ATRIBUIÇÔES: Recepcionar as crianças e anotar as informações, sobre o estado geral, fornecidas pela mãe ou responsável. 
Praticar os cuidados de higiene e alimentação observando a rotina e os horários estipulados, estimulando a criança a 
desenvolver tais atividades. Acompanhar e orientar o repouso dos alunos. Conduzir o grupo de alunos e a organização do 
seu trabalho, estabelecendo relação de afetividade, autoridade e confiança. Auxiliar na confecção de materiais didáticos 
de acordo com orientações específicas do professor regente, coordenador pedagógico, coordenador administrativo 
pedagógico e diretor. Acompanhar os alunos no desenvolvimento das atividades asseguradas no planejamento. 

AUXILIAR ODONTOLÓGICO 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo e Curso específico na área de atuação. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Planejar o trabalho odontológico em consultórios e clinicas de saúde bucal. Prevenir doenças bucais 
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participando de programas de promoção à saúde, projetos educativos e de orientação de higiene bucal. Executar 
procedimentos odontológicos sob supervisão de Odontólogo. Administrar o pessoal e recursos financeiros e materiais. 
Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção, prevenção, assistência e reabilitação) individual e coletiva a 
todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas competências 
técnicas e legais; cuidar da conservação dos equipamentos odontológicos; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades 
referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações 
de saúde de forma multidisciplinar, apoiar as atividades e ações de prevenção e promoção da saúde bucal; participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento do ambiente de trabalho. Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar quaisquer outras 
atividades correlatas, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização 
prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. Desenvolver ações de prevenção e controle das doenças 
bucais, voltadas para indivíduos, família e coletividade; Elaborar material educativo envolvendo a participação dos 
indivíduos, comunidade e família; reconhecer os indivíduos e sintomas de doenças bucais e encaminhar para o 
atendimento clínico; orientar indivíduos, família e comunidade para o autocuidado em saúde bucal; organizar e executar 
atividades de higiene bucal supervisionada; recomenda-se que o técnico de saúde bucal, compartilhe a gestão e o 
processo de trabalho da equipe tendo responsabilidade sanitária pela mesma população e território que integra. 

ELETRICISTA 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo 
CARGA HORÁRIA: 40 horas Semanais. 
ATRIBUIÇÔES: Estudar o trabalho a ser realizado para estabelecer o roteiro das tarefas; instalar e reparar condutores, 
acessórios e pequenos equipamentos elétricos, tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, caixa de fusíveis, 
pontos de luz, tomadas, interruptores, exaustores, lustres, bem como fixa dispositivos isoladores; ligar os fios a fonte 
fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e material isolante para completar a tarefa de instalação; 
testar a instalação, repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho executado; testar os circuitos da instalação, 
utilizando aparelhos de comparação e verificação, elétricos e eletrônicos para detectar as peças defeituosas; substituir ou 
repara fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, 
devolvendo a instalação elétrica condições normais de funcionamento; fazer a manutenção da iluminação pública e da 
rede elétrica de escolas e demais prédios municipais; trabalhar na instalação e manutenção em redes de alta tensão; 
instalar e ligar motores monofásicos, trifásicos, chaves magnéticas e solda terminais; colaborar com a limpeza e 
organização do local de trabalho; executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício das demais atividades.  

FISCAL FAZENDÁRIO 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo CNH (Carteira Nacional de Habilitação) Categorias mínimas “A” e “B”  
CARGA HORÁRIA: 40 horas Semanais.  
ATRIBUIÇÕES: Executar os serviços relativos à aplicação das normas tributárias, nos termos do Código Tributário Municipal 
(CTM); Promover a fiscalização tributária através de sistemas e procedimentos previstos no CTM, inclusive com fiscalização 
em forma de visitas “in loco” ou por meios eletrônicos aos estabelecimentos dos contribuintes e seus escritórios de 
contabilidade; efetuar a fiscalização própria do poder de polícia, relativamente ao licenciamento de atividades 
econômicas, podendo se caso for cabível aplicar autuações e multas e todos os outros tipos de penalidades previstas em 
lei, inclusive a cobrança das respectivas taxas. Executar a fiscalização relativa às edificações, às posturas e ao uso e 
parcelamento do solo urbano, conforme determina das respectivas legislações codificadas, inclusive para que haja o 
cumprimento das normas estabelecidas no Plano Diretor sendo auxiliado pelo departamento de engenharia arquitetura e 
urbanismo. Exercer outras atribuições próprias das características do cargo quando necessário ao exercício das demais 
atividades, colaborar nas entregas de cobrança de todos tipos de impostos e taxas municipais e realizar serviços 
administrativos tais como exemplo: tirar cópias, criar e alimentar planilhas, realizar atendimento ao público, alimentar 
sistemas de informações, dirigir veículos compatíveis a CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de categorias A e B. 

MECÂNICO 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo 
CARGA HORÁRIA: 40 horas Semanais 
ATRIBUIÇÕES: Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos sob qualquer espécie 
de combustível; efetuar regulagem de motores; revisar, ajustar, desmontar e montar motores; reparar, consertar e reformar 
sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração e outros; operar 
equipamentos de solda, recondicionar, substituir e adaptar peças; vistoriar veículos em geral; prestar socorros mecânico à 
veículos acidentados ou com defeitos mecânicos; lubrificar máquinas e motores; responsabilizar-se por equipamentos 
auxiliares necessários à execução das atividades próprias do cargo; reformar motores; executar tarefas pertinentes à 
função; colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; executar serviços mecânicos em veículos diversos 
(motos, veículos leves, pesados, implementos agrícolas, caminhões, entre outros); executar outras atividades correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), 
mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

MOTORISTA 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo e possuir CNH (Carteira Nacional de Habilitação) Categoria “D” 
CARGA HORÁRIA: 40 horas Semanais 
ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas, com responsabilidade e 
respeitar as normas estabelecidas pelo Código Nacional de Transito; comunicar qualquer defeito porventura existente no 
veículo, não transitando com o mesmo até que se realize o concerto; manter o veículo em perfeita condição de 
funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo; encarregar-se do transporte e entrega 
de correspondências ou de carga que lhe for confiada; providenciar carga e descarga do interior do veículo; promover o 
abastecimento de combustíveis, água e óleo do veículo; verificar o funcionamento do sistema elétrico; providenciar a 
lubrificação, quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como, a calibragem dos 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQ5:VHVlLCAzMCBKYW4gMjAxOCAyMToyMTozNSAtMDIwMA==

Concurso Público nº 01/2018 - PMVCO  Página 22 

 

pneus; checar diariamente o sistema de freios e o nível de óleo do motor; dirigir obedecendo à sinalização e velocidade 
indicadas; recolher o veículo á garagem ou local destinado quando concluída a jornada diária; auxiliar médicos e 
enfermeiros na assistência á pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos  de oxigênio e macas; Eventualmente, 
operar rádio transceptor; usar equipamentos de proteção individual (EPI) no desenvolvimento de suas atividades, evitando 
assim acidentes de trabalho; executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços práticos inerentes a sua 
função. Dirigir diversos veículos que a habilitação contemplar (carros, vans, ônibus, caminhões, ambulâncias, entre outros). 

PROFESSOR REGENTE 
REQUISITOS: Ensino médio em Magistério (formação docente) ou normal superior ou Ensino Superior em Pedagogia. 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou séries sob sua 
responsabilidade; participar da elaboração e/ou realimentação do Projeto Político Pedagógico da escola, de acordo com 
a proposta curricular adotada pela rede municipal de ensino; participar da elaboração, execução e avaliação do 
planejamento de ensino, em consonância com o PPP da escola e com a proposta curricular adotada pela rede municipal 
de ensino; participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com os 
alunos; informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula; planejar, executar e 
avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo ensino aprendizagem; participar de reuniões e 
eventos da unidade escolar; propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo; 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento; 
acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo ensino aprendizagem, de forma 
que ele se aproprie dos conteúdos da série em que se encontra; recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que 
esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento individualizado; buscar o aprimoramento de seu desempenho 
profissional, através da participação em grupos de estudos, cursos e eventos educacionais. Se for dentro da jornada de 
trabalho, deve haver concordância com a direção da escola e com a secretaria de educação; proceder todos os 
registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, 
planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula; promover a integração entre escola, 
família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do educando; manter os pais informados do rendimento 
escolar dos filhos; organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. No caso da necessidade 
de ser substituído, informar os conteúdos a serem trabalhados com a turma para que haja seqüência pedagógica; 
participar das atividades do colegiado da unidade escolar; manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-
se com a administração e coordenação pedagógica da escola quanto às obrigações do cargo e as normas do 
regimento interno da unidade; desempenhar outras atividades correlatas. 

TÉCNICO AGRÍCOLA 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo e Curso Técnico Agrícola reconhecido pelo MEC. 
CARGA HORÀRIA: 40 horas Semanais 
ATRIBUIÇÔES: Executar atividades de natureza técnica, envolvendo a prestação de assistência técnica aos produtores 
rurais, elaborar, planejar, propor e implantar projetos de apoio ao produtor rural; realizar visitas técnicas nas propriedades 
rurais; prestar assistência e orientação aos agricultores e pecuaristas, bem como auxiliar no trabalho de defesa sanitária 
animal e vegetal, conservação e proteção do solo; manutenção da água. Prestar assistência aos agricultores sobre 
métodos de cultura, trabalhos de conservação do solo com práticas apropriadas para sistema de micro bacias, bem 
como meios de defesa e tratamento contra pragas e moléstias nas plantas; realizar culturas experimentais através do 
plantio de canteiros, bem como efetuar cálculos para adubação e preparo da terra; informar aos lavradores sobre a 
conveniência da introdução de novas culturas e equipamentos indicados para cada lavoura, bem como a manutenção e 
conservação dos mesmos; orientar os criadores, fazendo demonstrações de práticas sobre métodos de vacinação, de 
criação e contenção de animais, bem como sobre processos de limpeza e desinfecção de estábulos, baias, tambos; 
auxiliar o veterinário nas práticas operatórias e tratamento dos animais, controlando a temperatura, administrando 
remédios, aplicando injeções, supervisionando a distribuição de alimentos; colaborar na experimentação zootécnica; 
realizar a inseminação artificial; colaborar na organização de exposições rurais; acompanhar o desenvolvimento da 
produção de leite e verificar o respectivo teor de gordura; dar orientação sobre industriais rurais de conservas e laticínios; 
executar tarefas afins. Conduzir veículos da municipalidade quando da realização de serviços públicos desde que 
devidamente habilitado e dentro dos limites do Município, Prestar assistência e consultoria técnicas, orientando 
diretamente produtores sobre produção agropecuária, comercialização e procedimentos de bioseguridade. Visitar 
propriedades rurais. Executar projetos agropecuários em suas diversas etapas. Planejar atividades agropecuárias, 
verificando viabilidade econômica, condições edafoclimáticas e infraestrutura. Promover organização, extensão e 
capacitação rural. Fiscalizar produção agropecuária. Desenvolver tecnologias adaptadas à produção agropecuária, 
disseminar produção orgânica. Executar tarefas administrativas e outras inerentes ao cargo. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Enfermagem e registro no órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÔES: Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando 
nos atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência. Executar atividades de apoio, preparando os pacientes para 
consulta e organizando as chamadas ao consultório e o posicionamento adequado do mesmo; verificar os dados vitais, 
observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar anomalias nos pacientes; Realizar 
curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre os cuidados 
necessários, retorno, bem procede retirada de pontos, de cortes já cicatrizados; atender crianças e pacientes de 
dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para proporcionar-lhes conforto e recuperação 
mais rápida; prestar atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; prestar atendimentos 
básicos a nível domiciliar; auxiliar na coleta de material para exame preventivo de câncer ginecológico; participar em 
campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; orientar e fornecer métodos anticoncepcionais, de 
acordo com a indicação; preencher carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; Preparar e 
acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa; requisitar materiais necessários para o desempenho de 
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suas funções; orientar o paciente no período pós-consulta; administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e 
prescrições respectivamente; identificar os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos 
de doenças infectocontagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças 
notificadas; acompanhar junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças infectocontagiosas notificadas 
para o devido controle das mesmas; colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras 
atividades correlatas ao cargo e a critério do superior imediato, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional 
de Habilitação), mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

TÉCNICO EM FARMÁCIA 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Farmácia reconhecido pelo MEC. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Elaborar e separar as solicitações das diversas Unidades de Saúde, dando baixa em suas respectivas fichas; 
digitar no sistema a atualização de entradas e saídas de medicamentos; requisitar, receber, separar, conferir, armazenar e 
encaminhar corretamente os medicamentos e produtos correlatos; efetuar levantamento do estoque, bem como 
processar contagem do inventário físico, auxiliar na digitação e controle de medicamentos; relatar as necessidades de 
compra quando o estoque atingir sua quantidade mínima de demanda, bem como, as validades próximas ao 
vencimento; zelar pelos equipamentos assim como pela ordem e limpeza do setor; executar outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas pelo superior imediato; participar de programas continuada; cumprir normas, procedimentos e 
regulamentos instituídos; desempenhar tarefas afins. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática. Executar quaisquer outras atividades correlatas, dirigir veículos compatíveis a 
sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades. Realizar operações farmacotécnicas, identificando e classificando os diferente tipos de produtos e formas 
farmacêuticas, sua composição e técnica de preparação; Auxiliar na manipulação das diversas formas farmacêuticas 
alopáticas, fitoterápicas e homeopáticas, sob a supervisão do farmacêutico; Executar as rotinas de compras, 
armazenamento e dispensação de produtos, além do controle e manutenção de estoque de produtos e matérias-primas 
farmacêuticas; Atender as prescrições medicas dos medicamentos e identificar as diversas vias de administração; Utilizar 
técnicas de atendimento ao cliente, orientando sobre o uso correto e a conservação dos medicamentos. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Segurança do Trabalho reconhecido pelo MEC. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Orientar e coordenar o sistema de segurança do Trabalho, investigando riscos e causas de acidentes, 
analisando política de prevenção. Inspecionar locais, instalações e equipamentos da instituição e determinar fatores de 
riscos e de acidentes. Propor normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e 
instalações e verificando sua observância para prevenir acidentes. Distribuir os equipamentos e instalações e verificando 
sua observância, para prevenir acidentes. Distribuir os equipamentos de proteção individual (EPI), bem como indicar e 
inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, quando as condições assim o exigirem, fiscalizar a utilização dos 
EPIs, visando à redução dos riscos à segurança e integridade física do trabalhador. Elaborar relatórios de inspeções 
qualificativas e quantitativas, conforme o caso. Registrar em documento próprio a ocorrência do acidente de trabalho. 
Manter contato junto aos serviços médico e social da Instituição para o atendimento necessário aos acidentados. 
Investigar acidentes ocorridos, examinar as condições, identificar suas causas e propor as providências cabíveis. Elaborar 
relatórios técnicos, periciais e de estatísticas de acidentes. Realizar o preenchimento da CAT, PPP dentre outros pertinentes 
sua função. Orientar os funcionários da Instituição no que se refere à observância das normas de segurança. Promover e 
ministrar treinamentos sobre segurança e qualidade de vida no trabalho. Promover campanhas e coordenar a publicação 
de material educativo sobre segurança e medicina do trabalho. Participar de programa de treinamento, quando 
convocado. Participar de reuniões de trabalho relativas à sua área de atuação. Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos de medição e de programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o exercício da função. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos de medição e de programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 

ADVOGADO 
REQUISITOS: Ensino Superior em Direito, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 36 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Estudar a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudência e demais  
documentos de interesse da administração pública municipal para adequar os fatos à legislação aplicável;  defender o 
Município em juízo, ou fora dele, em qualquer matéria que lhe diga respeito; emitir pareceres sobre assuntos de interesse do 
Município; complementar ou apurar as informações levantadas, inquirindo testemunhas; preparar a defesa ou acusação 
arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresentá-lo em juízo;  acompanhar o 
processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, para garantir seu trâmite 
legal até a decisão final do litígio;  Representar a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo às audiências e 
tomando sua defesa a fim de pleitear uma decisão favorável; redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, 
minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras 
aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão; orientar a municipalidade com relação 
aos seus direitos e obrigações legais; postular em juízo propondo ou postulando ações; examinar, revisar e intervir no curso 
do processo; solicitar providências junto ao magistrado ou ministério público; avaliar e produzir provas documentais e orais; 
acompanhar e instruir prepostos da administração pública municipal, em atos judiciais e extrajudiciais; Efetuar diligências; 
redigir ou formatar documentos jurídicos. Coordenar o trabalho de assistentes técnicos; recorrer de decisões; sustentar 
oralmente uma questão; cumprir prazos legais; formalizar parecer técnico-jurídico. Realizar auditorias jurídicas; definir 
natureza jurídica da questão; auxiliar nos trabalhos das comissões instituídas; analisar a legislação e orientar a sua 
aplicação no âmbito da instituição; preparar relatórios, planilhas, informações para expedientes e processos sobre matéria 
própria do órgão e proferir despachos interlocutórios e preparatórios de decisão superior; analisar e elaborar contratos, 
convênios, petições, contestações, replicas, memoriais e demais documentos de natureza jurídica; examinar os 
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anteprojetos de leis, projetos, regulamentos e instruções, emitindo pareceres e elaborando minutas, quando necessário; 
Pesquisar a jurisprudência e doutrina, para formação do arquivo jurídico, orientando quanto a organização do mesmo; 
prestar assessoria jurídica extrajudicialmente; colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo chefe do Executivo Municipal, dirigir veículos compatíveis a sua CNH 
(Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

ARQUITETO E URBANISTA 
REQUISITOS: Ensino Superior em Arquitetura e Urbanismo, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais. 
ATRIBUIÇÔES: Elaborar planos e projetos associados à arquitetura e urbanismo em todas as suas etapas, definindo materiais, 
acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações. Fiscalizar e executar obras e serviços, desenvolver 
estudos de viabilidade financeira, econômica, ambiental. Prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como 
estabelecer políticas de gestão. Elaborar projetos arquitetônicos de edificações ou de reformas; elaborar relatórios técnicos 
referentes a memoriais descritivos, caderno de especificações e de encargos e avaliação pós-ocupações; elaborar 
projetos urbanísticos e de parcelamento do solo mediante loteamento; projetos de sistema viário urbano; coordenação de 
equipe de planejamento urbano ou de regularização fundiária; projetos de arquitetura de interiores; projetos de arquitetura 
paisagística; direção, supervisão e fiscalização de obras referentes à preservação do patrimônio histórico, cultural e 
artístico; projetos de acessibilidade, iluminação e ergonomia em edificações e no espaço urbano.  

ASSISTENTE SOCIAL 
REQUISITOS: Ensino Superior em Serviço Social, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, executar, supervisionar planos e programas sociais; Implantar, manter e ampliar serviços na área de 
desenvolvimento comunitário; Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes; Cadastrar e manter 
atualizado cadastro das famílias; Assessorar tecnicamente entidades sociais; Identificar problemas psico-econômico-social 
dos indivíduos; Promover reuniões com equipe vinculada à área para debater problemas propondo soluções; Elaborar 
projetos especiais para captação de recursos financeiros; Efetuar recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento 
e avaliação do desempenho profissional; Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter 
recursos, assistência médica, documentação, colocação profissional e outros, de modo a servir os que necessitam; 
Executar outras tarefas correlatas. 

BIOQUÍMICO 
REQUISITOS: Ensino Superior em Farmácia, Bioquímica ou Biomedicina, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais  
ATRIBUIÇÕES: Fazer análise clínica de exsudatos e transudatos humanos, sangue, urina, fezes, liquor e outros; programar, 
orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais; realizar controle 
de qualidade de insumos de natureza biológica, física, química e outros; elaborar pareceres técnicos, laudos e atestados 
de acordo com as normas; preparar reagentes, equipamentos e vidraria; orientar coleta de amostras, realizar coletas, se 
necessário, e preparar amostras para análise; analisar soro antiofídico, pirogênio e demais substancias de interesse 
humano; analisar peças anatômicas e substâncias suspeitas de envenenamento; realizar análise bromatológica de 
alimentos utilizando a metodologia adequada a fim de garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e 
homogeneidade de forma a resguardar a saúde pública; realizar análise de água a fim de garantir sua pureza e 
potabilidade; organizar o processo de trabalho, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando a correta utilização e 
manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com normas de higiene e segurança para garantir a 
qualidade do serviço; validar método de análise, produtos, processos, áreas e equipamentos; analisar indicadores de 
qualidade; monitorar e/ou propor produtos, processos, áreas e equipamentos pertinentes à área de atuação; participar no 
desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando coleta, acondicionamento e envio 
de amostras para análise laboratorial; realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico-químicas 
relativas a quaisquer substâncias ou produto de interesse de saúde pública; participar da previsão, provisão e controle de 
materiais e equipamentos da área de atuação, opinando tecnicamente na aquisição dos mesmos; participar de equipes 
multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de programas de saúde pública; responder tecnicamente pelo 
serviço prestado na unidade; controlar descarte de produtos e materiais da área de atuação; Instituir técnicas e 
procedimentos de fiscalização e orientar quanto às normas de vigilância sanitária; realizar inspeção em estabelecimentos, 
produtos e serviços; emitir parecer em processos de alvará de funcionamento de estabelecimentos com fins comerciais, 
científicos ou outros; trabalhar segundo normas técnicas de biossegurança, qualidade, produtividade, higiene e qualidade 
ambiental; assistir a municipalidade em assuntos atinentes à sua área de atuação; desempenhar outras atividades 
correlatas.  

CONTADOR 
REQUISITOS: Ensino Superior em Ciências Contábeis, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Planejar os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de registro e operações, para 
possibilitar o controle e acompanhamento contábil-financeiro; Supervisionar os trabalhos de contabilização dos 
documentos, analisando-os e orientando seu processamento para assegurar cumprimento do plano de contas adotado; 
Proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos serviços; 
Elaborar, analisar e organizar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para 
apresentar resultados parciais e gerais de situação patrimonial, econômica e financeira do órgão; Participar da 
elaboração do orçamento-programa, fornecendo os dados contábeis, para servirem de base à montagem do mesmo; 
Efetuar, classificar e codificar contabilmente, os documentos recebidos; Planejar e executar auditorias contábeis; Gerar 
relatórios e dar pareceres técnicos; Acompanhar a execução orçamentária, analisando as projeções de receitas e 
despesas, acompanhar emissão de empenho e de lançamentos, classificar e orientar as despesas, administrar liquidação 
de despesas e acompanhar os custos; Assessorar a direção em problemas financeiros , contábeis e orçamentários. 

ENCARREGADO DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
REQUISITOS: Curso Superior em Administração ou Recursos Humanos. 
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CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Controlar admissões, frequência, cálculo de férias, indenizações e outros proventos; auxiliar na preparação 
de folha de pagamento, calculando as deduções relativas às obrigações previdenciárias, atrasos, faltas, entre outras; 
atender empregados, tirando dúvidas, prestando informações trabalhistas e de Previdência Social; efetuar levantamentos 
e verificação de dados para a elaboração da folha de pagamento, procedendo aos lançamentos de informes de 
vencimentos, totais de horas trabalhadas, descontos de contribuições, alterações e outros; preparar relatórios com informes 
sobre tributos federais, para cumprimento das obrigações acessórias; efetuar a conferência dos lotes enviados para 
processamento de dados; digitar trabalhos relativos ao arquivo pertinentes ao setor; receber e verificar a documentação e 
fazer o registro de novos empregados; receber, atualizar carteiras profissionais, consultando a folha de pagamento e fichas 
de registros; controlar o vencimento dos prazos de experiência nos contratos de trabalho; preencher formulários para 
aposentadoria, a pedido de colaboradores (INSS), dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de 
Habilitação), mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

ENFERMEIRO 
REQUISITOS: Ensino Superior em Enfermagem, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar, coordenar e avaliar os serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares nas 
unidades de saúde; padronizar normas e procedimentos de enfermagem com programas de educação continuada; 
promover a prevenção e controle de danos que possam ser causados ao paciente durante a assistência de enfermagem; 
participar do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; realizar consulta de enfermagem visando 
identificar problemas no processo saúde-doença, prescrevendo e implantando medidas que contribuam para a 
promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo, família ou comunidade; prescrever assistência e cuidados 
diretos a pacientes com patologias graves e/ou com risco de morte; executar as ações de assistência de enfermagem de 
maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; 
atender pacientes em casos de emergência, ministrando-lhes os primeiros socorros até a chegada do médico; participar 
de equipe multidisciplinar na discriminação de ações de saúde a serem prestadas ao indivíduo, família e comunidade, na 
elaboração de projetos e programas, na supervisão e avaliação de serviços, na capacitação e treinamento dos recursos 
humanos; atuar na prevenção e controle sistemático da infecção em unidades de saúde e de doenças 
infectocontagiosas;  assistir a gestante, parturiente e puérpera; acompanhar o trabalho de parto, ou efetuar este, na 
ausência do médico-obstetra, quando não apresentar distócia; participar dos processos de padronização, aquisição e 
distribuição de equipamentos e materiais utilizados pela enfermagem; participar e/ou elaborar atividades educativas aos 
trabalhadores para prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais através de campanhas e programas 
permanentes; atuar junto à equipe do serviço de saúde ocupacional no registro de dados de acidente de trabalho, 
doenças ocupacionais e agentes insalubres que representem riscos à saúde do trabalhador; dar apoio técnico ao médico 
do trabalho nas atividades gerais de enfermagem; prever, prover e controlar o material da unidade de saúde; realizar e/ou 
colaborar em pesquisa científica na área da saúde; responder tecnicamente pela supervisão do serviço de Enfermagem 
nos estabelecimentos prestadores de assistência à saúde, em âmbito municipal, ou mantido pela administração pública 
Municipal; Planejar, gerenciar e coordenar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde – ACS; 
Supervisionar e realizar atividades voltadas à capacitação e qualificação dos ACS; assistir à municipalidade nos assuntos 
atinentes a sua área de atuação; desempenhar outras atividades correlatas; participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde; dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira 
Nacional de Habilitação), mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades.   

ENGENHEIRO CIVIL 
REQUISITOS: Ensino Superior em Engenharia Civil, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar, executar e controlar projetos na área da construção civil, realizar investigações e 
levantamentos técnicos, definir metodologia de execução, desenvolver estudos ambientais, revisar e aprovar projetos, 
especificar equipamentos, materiais e serviços. Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, 
materiais e serviços, apropriar custos específicos e gerais da obra. Executar obra de construção civil, controlar cronograma 
físico e financeiro da obra, fiscalizar obras, supervisionar segurança e aspectos ambientais da obra. Prestar consultoria 
técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados técnicos e operacionais, programar inspeção 
preventiva e corretiva e avaliar relatórios de inspeção. Controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar materiais e 
serviços, identificar métodos e locais para instalação de instrumentos de controle de qualidade. Elaborar normas e 
documentação técnica, procedimentos e especificações técnicas, normas de avaliação de desempenho técnico e 
operacional, normas de ensaio de campo e de laboratório. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Trabalhar segundo 
normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à 
área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

FARMACÊUTICO 
REQUISITOS: Ensino Superior em Farmácia, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Controlar o estoque dos medicamentos nas unidades de saúde. Subministra produtos médicos e cirúrgicos 
seguindo o receituário médico. Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando em mapas, guias e livros, 
atendendo as disposições legais. Analisar produtos farmacêuticos; participar conforme política interna da instituição de 
projetos, cursos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área 
de especialidade; participar de programa de treinamento quando convocado; participar da elaboração de protocolos 
de padronização de medicamentos, elabora lista de compras e participa de comissões; trabalhar segundo normas de 
segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; executar quaisquer outras atividades correlatas, 
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dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização prévia, quando necessário 
ao exercício das demais atividades. 

FISIOTERAPEUTA 
REQUISITOS: Ensino Superior em Fisioterapia, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e recuperação de pacientes. Atender e 
avaliar as condições funcionais de pacientes utilizando protocolos e procedimentos específicos da fisioterapia e suas 
especialidades. Atuar na área de educação em saúde através de palestras, distribuição de materiais educativos e 
orientações para melhor qualidade de vida. Desenvolver e implementar programas de prevenção em saúde geral e do 
trabalho. Gerenciar serviços de saúde orientando e supervisionando recursos humanos. Exercer atividades técnico-
científicas através da realização de pesquisas, trabalhos específicos, organização e participação em eventos científicos. 
Executar quaisquer outras atividades correlatas, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), 
mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades 

FONOAUDIÓLOGO 
REQUISITOS: Ensino Superior em Fonoaudiologia, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Avaliar as deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e 
outras técnicas próprias. Encaminhar o cliente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações. Programar, 
desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do pensamento verbalizado 
e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético, 
auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à 
praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, avaliar os resultados do tratamento e dar alta, elaborar relatórios. Aplicar 
procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico e de reabilitação em UTI. Aplicar os procedimentos fonoaudiologicos e 
desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; executar atividades administrativas em 
sua área de atuação; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de atuação; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
REQUISITOS: Ensino Superior em Medicina, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; valorizar a relação médico-paciente e 
médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou 
doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de educação sanitária; empenhar-se em manter seus clientes 
saudáveis, quer venham às consultas ou não; executar as ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua 
área de abrangência; executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente e ao adulto, 
realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros; 
discutir de forma permanente – junto à equipe de trabalho e comunidade – o conceito de cidadania, enfatizando os 
direitos a saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de programação e planejamento das ações e 
da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família; realizar consultas médicas, executando 
anamnese e exames físicos que possibilitem hipóteses diagnósticas; solicitar e/ou realizar exames complementares e 
interpretá-los; Planejar e prescrever o tratamento dos pacientes, indicando a terapêutica mais adequada ao caso; 
determinar por escrito à administração de medicamentos e/ou cuidados especiais; outras atividades inerentes à função, 
dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização prévia, quando necessário 
ao exercício das demais atividades. 

MÉDICO VETERINÁRIO 
REQUISITOS: Ensino Superior em Medicina Veterinária, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Praticar clínica médica veterinária em todas as suas modalidades, prestar assistência técnica e extensão 
rural, dar orientações aos produtores sobre o manejo, sanidade e alimentação para a produção animal nas diversas 
cadeias produtivas e na agro transformação de produtos. Realizar clínica de animais, diagnóstico e controle de zoonoses e 
ectoparasitas. Promover a profilaxia destas doenças. Realizar vigilância sanitária e preventiva. Elaborar, desenvolver e 
executar programas e projetos de produção, reprodução, nutrição e higiene sanitária. Participar, conforme a política 
interna da instituição de projetos, treinamentos, cursos, eventos, convênios e programas quando convocado. Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. Assinar e se responsabilizar pelo Serviço de Inspeção Municipal 
– SIM. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar 
quaisquer outras atividades correlatas, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

NUTRICIONISTA 
REQUISITOS: Ensino Superior em Nutrição, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Planejar e elaborar cardápios em geral, baseando-se nos valores proteico-calóricos, no estudo dos meios e 
técnicas de introdução de produtos mais nutritivos, respeitando os hábitos alimentares praticados e aceitação dos 
alimentos; planejar a pauta de compra de gêneros alimentícios, necessários à composição dos cardápios; controlar a 
estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos; assegurar a execução dos cardápios e 
armazenamento dos produtos, conforme as orientações técnicas do programa de merenda escolar, através de cursos 
ofertados; garantir a qualidade dos alimentos e serviços da área; comprar alimentos, materiais e utensílios de cozinha; 
pesquisar e estudar a introdução de cardápios e de produtos in-natura, bem como sobre a estocagem e distribuição dos 
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produtos; acompanhar e avaliar a execução dos cardápios, assegurando uma alimentação de qualidade; desenvolver 
programas de educação alimentar; desenvolver e apresentar estudos técnicos para a melhoria dos serviços; proceder 
visitas técnicas nas escolas para fazer a supervisão dos serviços de alimentação; fazer reuniões para observar o nível de 
rendimento, habilidade, higiene e aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão 
técnico dos serviços; executar outras tarefas correlatas, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de 
Habilitação), mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

ODONTÓLOGO 
REQUISITOS: Ensino Superior em Odontologia, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Realizar exames nos dentes e na cavidade bucal, utilizando aparelhos específicos para verificar a presença 
de cáries e outras afecções; priorizar o atendimento a pacientes que apresentem quadros de infecção e dor; identificar as 
afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos e exames adequados para estabelecer o tipo 
de tratamento; efetuar administração de anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento; efetuar 
restaurações, extrações, limpeza profilática, selantes aplicação de flúor e demais procedimentos necessários; realizar a 
limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo o tártaro para eliminar a instalação de focos de infecção; substituir ou 
restaura partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas para completar ou substituir o órgão 
dentário; orientar os pacientes quanto os cuidados com a higiene bucal; prescrever ou administra medicamentos para 
prevenir hemorragia pós-cirúrgica ou tratar de infecções da boca e dentes; participar da equipe multidisciplinar, 
efetuando treinamentos e desenvolvendo programas e projetos; registrar os dados coletados lançando-os em fichas 
individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; prescrever medicamentos quando necessário; providenciar o 
preenchimento das fichas e relatórios informando as atividades dos serviços prestados; aconselhar os pacientes quanto aos 
cuidados de higiene, orientando-os na proteção dos dentes e gengivas; colaborar com a limpeza e organização do local 
de trabalho;   atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

ORIENTADOR SOCIAL 
REQUISITOS: Ensino Superior em Pedagogia ou Serviço social. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: Orientar, recepcionar e ofertar informações às famílias dos usuários dos programas e projetos sociais. Além de 
mediar processos de grupos, que são próprios dos serviços de convivência e fortalecimentos de vínculos. Participação em 
reuniões de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho com a equipe. Realizar abordagem de 
rua e busca ativa em território. Exercer atividades de acompanhamento, orientação, articulação dos diversos temas que o 
compõem, como convivência social, esporte, lazer e cultura, entre outras atividades relacionadas.  Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática.  Executar quaisquer outras 
atividades correlatas, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), mediante autorização 
prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
REQUISITOS: Ensino Superior em Educação Física (Licenciatura). 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Planejar as aulas de acordo com a necessidade de cada faixa etária: berçário, maternal, pré-escola, 1º, 2º, 
3º, 4º, 5º ano, classe especial. participar da elaboração, implementação do projeto político pedagógico do 
estabelecimento de ensino; Elaborar com a equipe escolar a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, de materiais didáticos e livros em consonância 
com o trabalho a ser realizado; proceder a avaliação contínua, utilizando-se de variados instrumentos de avaliação; 
cumprir o calendário escolar, ministrando os dias letivos e horas/atividades estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; cumprir as horas/atividades no 
âmbito escolar; proceder os registros escolares de sua responsabilidade, como planos de aula, avaliações, livros de 
chamada; na educação infantil, desenvolver atividades que permitam as crianças conhecer o próprio corpo por meio da 
exploração dos movimentos, expressando-se por meio de gestos e ritmos variados, produzidos nas brincadeiras e jogos; 
desenvolver os movimentos fundamentais contidos no planejamento escolar; desenvolver atividades que explorem as 
possibilidades de movimento do corpo. Desenvolver planejamento de acordo com o currículo adotado pela secretária de 
educação. Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos de ensino em que atuar; 
elaborar o planejamento e trabalhar pelo seu cumprimento em sala de aula em consonância com a proposta 
pedagógica do estabelecimento de Ensino, com os princípios norteadores das políticas educacionais da SEMED e com a 
legislação vigente para a Educação Nacional; realizar a transposição didática dos conhecimentos selecionados, 
respeitando as especificidades dos alunos; conduzir sua ação escolar contemplando as dimensões teóricas e práticas dos 
saberes e atividades escolares; realizar a avaliação da aprendizagem de modo a acompanhar o processo de construção 
do conhecimento dos alunos; intervir para que os alunos possam superar eventuais defasagens e/ou dificuldades; assumir 
compromisso com a formação continuada, participando dos programas de capacitação ofertados pela mantenedora 
e/ou por outras instituições, mantendo atitude permanente de estudo, pesquisa e produção; desenvolver procedimentos 
metodológicos variados que facilitem e qualifiquem o trabalho pedagógico; organizar a rotina de sala de aula, 
observando e registrando dados que possibilitem intervenções adequadas, sobretudo nos momentos de dificuldades no 
processo ensino-aprendizagem e situações conflituosas; utilizar o espaço e o tempo em sala de aula e demais ambientes 
escolares de forma produtiva; procurar identificar e respeitar as diferenças entre os alunos; conhecer e utilizar técnicas e 
recursos tecnológicos, como instrumentos de apoio pedagógico; exprimir-se com clareza na correção de atividades 
propostas aos alunos; conduzir os procedimentos em sala de aula de maneira emocionalmente equilibrada e ter 
capacidade para mediar situações de conflito; desenvolver aulas que proporcionem a interação aluno-professor e aluno-
aluno, favorecendo a atitude dialógica; adotar uma postura reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a 
formular e expressar juízos sobre temas, conceitos, posições e situações; expressar-se por meio de várias linguagens, visando 
o enriquecimento e a inteligibilidade de suas aulas bem como dos materiais produzidos para apoio pedagógico; expressar-
se verbalmente de maneira objetiva e compreensível, com dicção clara; desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil, 
coerente com as especificidades dos educandos; obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na Lei de 
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Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Legislação Estadual e Municipal e 
demonstrar, em situações práticas, as atividades propostas aos educandos, utilizando-se como referência os estímulos 
visuais, auditivos e motores; trabalhar, demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos; participar e/ou 
colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas dinamizadas dentro do contexto escolar. Aos profissionais que irão 
atuar no Departamento de Esporte deverão treinar seus alunos e participar de competições municipais e regionais que a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte julgar necessário, respeitando as normas e regulamentos vigentes. 
Nos projetos escolares: acompanhar as crianças nas atividades propostas; cumprir a carga horária de acordo com as 
orientações; Permitir a participação de todas as crianças nas atividades propostas; colocar a criança diante de situações 
reais com uma tarefa concreta a desempenhar, orientando-a de forma a dirigi-la para uma execução de conformidade 
com os objetivos propostos; Observar a criança em movimento e detectar suas dificuldades para a consequente 
orientação. 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
REQUISITOS: Ensino Superior em Educação física (bacharelado). 
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais. 
ATRIBUIÇÕES: Executar e orientar atividades físicas, nas suas diversas manifestações, ginásticas, exercícios físicos, desportos, 
jogos, lutas, capoeira, artes marciais, danças, atividades rítmicas, expressivas e acrobáticas, musculação, lazer, recreação, 
reabilitação, ergonomia, relaxamento corporal, ioga, exercícios compensatórios à atividade laboral e do cotidiano e 
outras práticas corporais, tendo como propósito prestar serviços que favoreçam o desenvolvimento da educação e da 
saúde, contribuindo para a capacitação e/ou restabelecimento de níveis adequados de desempenho e 
condicionamento fisiocorporal dos seus beneficiários, visando à consecução do bem-estar e da qualidade de vida, da 
consciência, da expressão e estética do movimento, da prevenção de doenças, de acidentes, de problemas posturais, da 
compensação de distúrbios funcionais, contribuindo ainda, para consecução da autonomia, da autoestima, da 
cooperação, da solidariedade, da integração, da cidadania, das relações sociais e a preservação do meio ambiente, 
observados os preceitos de responsabilidade, segurança, qualidade técnica e ética no atendimento individual e coletivo. 
Executar quaisquer outras atividades correlatas, dirigir veículos compatíveis a sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação), 
mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades. 

PSICÓLOGO 
REQUISITOS: Ensino Superior em Psicologia, com registro em órgão de classe. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais.  
ATRIBUIÇÕES: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, 
grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios 
emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante 
o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os 
conscientes; desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades de área e afins. 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO II – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO – EDITAL DE ABERTURA Nº 01.01/2018                                                                   

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

COMUNS AOS CARGOS DO NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO/INCOMPLETO  
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de 
palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e 
reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e 
juros; Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Vera Cruz do Oeste e do 
estado do Paraná. Fatos atuais e amplamente divulgados nas mídias referente à história recente e acontecimentos 
noticiados em nível municipal e estadual. Cultura, espaço e sociedade brasileira e local: Manifestações artísticas 
populares e comunicação (cinema, música, teatro, dança), sociedade atual e aspectos naturais e humanos do território 
nacional.  

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego 
das classes de palavras; Semântica (sinônima e antônima significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); 
Funções sintáticas; Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, resoluções de equações de primeiro e segundo 
graus, resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Vera Cruz do Oeste e do 
estado do Paraná. Fatos atuais e amplamente divulgados nas mídias referentes à história recente e acontecimentos 
noticiados em nível municipal e estadual. Cultura, espaço e sociedade brasileira e local: Manifestações artísticas 
populares e comunicação (cinema, música, teatro, dança), sociedade atual e aspectos naturais e humanos do território 
nacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

O Sistema Único de Saúde (S.U.S.); História do PACS/ESF; O Agente Comunitário de Saúde um agente de mudanças; 
Trabalhar em equipe; Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: (Cadastramento as famílias); 
Territorialização (área e microárea) e epidemias; O diagnóstico comunitário; Planejamento; Meio Ambiente: (Água, solo e 
poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, 
DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição; A saúde nas 
diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos 
na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém-nascido, imunização, Puerpério: Um tempo para o 
Resguardo, Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais 
Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção 
de Acidentes); Educação em saúde. Dengue. 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Endemias e Dengue: Definição, Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; Biologia do Vetor: 
Ovo, Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. Febre Amarela, Zoonoses, 
Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas Domiciliares, Educação Ambiental, Saúde Pública e Saneamento Básico, 
Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco 
Ambiental e Sanitário. 
 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Noções Básicas de administração: planejamento, organização, direção e controle; liderança e trabalho em equipe; 
atendimento ao público: comunicação, postura profissional e relações interpessoais; organização e gestão de 
documentos; tipos de correspondências oficiais e suas especificações; controle de material de expediente: 
planejamento e utilização; organização do ambiente de trabalho; Processos administrativos: conceito, princípios. Ética 
na Administração Pública. Sistema de Informações Organizacionais; Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Bens 
Públicos, Serviços Públicos, Licitação, Processo Administrativo Disciplinar e Responsabilidade do Agente Público. 
Administração de Recursos Humanos. Métodos e técnicas de pesquisa. Orçamentos. Redação Oficial: Características e 
normas da Correspondência Oficial (formas de cortesia, formas e expressões de tratamento, vocativos, emprego dos 
pronomes de tratamento e endereçamento); O Padrão Ofício; Características e definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, 
certidão, circular, comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, portaria e requerimento); Organização e 
administração de arquivos; Métodos de arquivamento; Classificação dos documentos. Relacionamento interpessoal. 
Comunicação (conceitos, princípios, sistemas). Lei Orgânica do Município, Regime Jurídico Único dos Servidores do 
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município; Noções básicas de informática; Noções de Direito Administrativo. 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

Higiene e segurança do trabalho. Manuseio de equipamentos de laboratório: autoclave, estufa de esterilização, 
destilador, banho-maria. Limpeza, desinfecção e esterilização de vidrarias, utensílios e materiais utilizados em laboratório. 
Coleta sanguínea venosa e arterial. Registro de recebimento de materiais. Confecção de lâminas. Manuseio da Vidraria 
Básica de Laboratório, Tais Como: Tubo de Ensaio, Becker, Provetas, Buretas, etc. Assepsia e Limpeza de Material de 
Laboratório. Instrumentos e Aparelhos de Laboratórios e sua conservação (microscópio, estufa, balança de precisão e 
destiladores). Técnicas de Pesagens, Filtração e Decantação. Conservação de Material Biológico. Técnicas de Colheitas 
de Material Biológico. Conservação e Manuseio de Drogas e Produtos Comumente, Usados em Laboratório. Controle de 
Estoque de Material Utilizado em Laboratório. Material Cirúrgico Comumente Usados em Laboratório. Cuidados para 
evitar acidentes com material químico e biológico. 

AUXILIAR EDUCACIONAL 
Conhecimento das atividades didático-pedagógicas em creches, centros de educação infantil e escolas públicas; 
higiene corporal e bucal de crianças; conhecimento de confecção e aplicação de materiais de recreação e 
decoração de instalações de unidades escolares de educação infantil e ensino fundamental; procedimentos de 
alimentação de crianças e adolescentes em unidades escolares; procedimentos de inspeção e controle de entrada e 
saída de alunos, de controle de utilização dos banheiros instalações e de limpeza e arrumação de salas, brinquedos, 
materiais e utensílios. Concepção de infância. O Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil (RCNEIs). O 
significado do brincar e das brincadeiras na Educação Infantil. Desenvolvimento e aprendizagem da Criança. A 
Ludicidade. O Cuidar e o Educar. A importância da Afetividade. Rotina. Inclusão. Diversidade: etnia, gênero e raça. 
Participação e relações entre escola e comunidade. Conselho escolar. Gestão Democrática. Formação em serviço e 
formação continuada 

AUXILIAR ODONTOLÓGICO 
Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade bucal e demais 
componentes do aparelho estomatognático. Conhecimento da fisiologia da mastigação e deglutição. Reconhecimento 
da dentição permanente e temporária através da representação gráfica e numérica. Características gerais e idade de 
irrupção dentária. Morfologia da dentição. Noções gerais de microbiologia. Meios de proteção de infecção na prática 
odontológica. Meios de contaminação de hepatite, Aids, tuberculose, sífilis e herpes. Formação e colonização da 
biofilme oral. Higiene bucal: importância, definição e técnicas. Doença periodontal: etiologia, classificação, 
características clinicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos de prevenção e identificação de 
grupos de risco. Uso de fluoretos como medicamentos em suas variadas formas e toxicologia. Técnicas radiográficas 
intrabucais clássicas e suas variações. Técnicas de afiação do instrumental periodontal. Técnicas para esterilização de 
material. Proteção do complexo dentina-pulpa. Técnicas de aplicação de materiais restauradores. Conceitos de 
promoção de saúde. Elaboração e aplicação de programas educativos em saúde bucal. Conhecimento do 
funcionamento e manutenção do equipamento odontológico. Reconhecimento e aplicação dos instrumentais 
odontológicos. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8.142 de 28/12/90. Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde e – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. 
Programa de Infecção Hospitalar. Programa Brasil Sorridente. Conselho Regional de Odontologia: Código de Ética. 
Exercício Profissional: Princípios Básicos. Regulamentação do Exercício Profissional e Relações Humanas. Planejamento 
Estratégico. Atenção Primaria em Saúde. Processo saúde/doença. Prevenção de Doenças. Vigilância à Saúde. História 
do PACS/ESF. Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Sistema de Informação da Atenção Básica – SIAB. 
Trabalhar em equipe. Unidade da Saúde da Família: atribuições de cada membro da Equipe de Saúde da Família e das 
Equipes de Saúde Bucal. Acolhimento. Produção e vínculo e responsabilização. Programação de ações e construção de 
agenda compartilhada. Educação permanente. Abordagem à saúde familiar. Fundamentos da assistência à família em 
saúde. Processo saúde doença das famílias e do coletivo. Visita domiciliar no contexto da Saúde da Família. 
Atendimento em saúde no domicílio. 

ELETRICISTA 
Circuitos elétricos: leis e conceitos básicos, comportamento de componentes e de circuitos no domínio tempo e no 
domínio frequência; sistemas polifásicos; linhas de transmissão; Eletrônica: análise de operação e projeto de circuitos com 
diodos, transistores e amplificadores operacionais; Conversão de energia: princípios de funcionamento de 
transformadores (monofásicos e trifásicos), geradores e motores (corrente contínua, monofásicos e trifásicos); Sistemas de 
controle: análise de sistemas realimentados, diagramas de blocos e de fluxo de sinal, critérios de estabilidade e 
compensação; Eletrônica industrial: circuitos com tiristores, retificadores e inversores controle e acionamento de 
máquinas elétricas; Instalações elétricas: projeto, proteção e comando de circuitos, luminotécnica, para-raios, correção 
do fator de potência, NBR5410; Análise de sinais e sistemas no domínio freqüência: aplicação da transformada de 
Laplace e da série de Fourier; Circuitos digitais: sistemas de numeração, códigos binários, circuitos combinacionais e 
seqüenciais com portas lógicas, flip-flops, contadores, registradores de deslocamento, multiplexadores, memórias e 
microprocessadores, conversores A/D e D/A; Comunicação de dados: conceitos básicos, modens, protocolos e 
topologia de redes; modulações AM, FSK, SK, DPSK e ASK; multiplexação FDM, TDM e codificação CM; Transmissão de 
Energia Elétrica: Parâmetros de linhas de transmissão monofásicas e trifásicas, modelagem de linhas de transmissão, 
análise do regime permanente e de transitórios em linhas de transmissão, sobretensões de manobra e originadas por 
descargas atmosféricas; Legislação do setor elétrico: dispositivos da Constituição Federal de 1988 aplicáveis ao setor 
elétrico. 

FISCAL FAZENDÁRIO 
Conhecimento de espécies tributárias: imposto, taxa, contribuição de melhoria; obrigação tributária: fato gerador, sujeito 
ativo e passivo; responsabilidade tributária; administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidão negativa; 
conhecimento e procedimentos de lançamento e arrecadação de tributos mobiliários e imobiliários; procedimentos de 
orientação aos contribuintes; realização de sindicâncias; constituição de crédito tributário; fiscalização do cumprimento 
da legislação tributária; coleta e manutenção das informações necessárias à fiscalização de tributos e receitas 
municipais; conhecimento e procedimentos de auditoria. 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQ5:VHVlLCAzMCBKYW4gMjAxOCAyMToyMTozNSAtMDIwMA==

Concurso Público nº 01/2018 - PMVCO  Página 31 

 

MECÂNICO 
Noções de segurança no trabalho: condições e atos inseguros. Utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual) e 
sinalização de segurança: placas, rótulos, entre outros. Acidentes no trabalho: causas e prevenção. Comportamento em 
ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Noções básicas de mecânica de veículos e máquinas 
pesadas. Funcionamento dos principais componentes de um motor à combustão. Montagem e desmontagem das 
principais peças que compõem um motor a combustão. Parte elétrica de veículos pesados. Sistema de suspensão e 
frenagem de veículos pesados. 

MOTORISTA 
Conhecimentos básicos de mecânica, eletricidade, manutenção e conservação de veículos. Direção defensiva. Código 
de Trânsito brasileiro: disposições preliminares, normas gerais de circulação e conduta, condução de veículos por 
motoristas profissionais, pedestres e condutores de veículos não motorizados, cidadão, educação para o trânsito, 
sinalização de trânsito, infrações, penalidades, medidas administrativas, crimes de trânsito. Comportamento no trabalho. 

PROFESSOR REGENTE 
Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da Educação. Filosofia e filosofia da educação. Plano 
Nacional de Educação. Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional e suas alterações na Lei 12.796, de 04.04.2013, Estatuto da Criança e do Adolescente- Lei nº 8069/90 e suas 
alterações. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 
Planejamento na pedagogia histórico crítica. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e 
cidadania. A alfabetização na perspectiva construtivista e histórico-cultural. Aspectos linguísticos da alfabetização. 
Alfabetização e letramento. A educação de crianças de 4 a 6 anos, considerando as diferenças de classe social, de 
etnia, de sexo e de cultura. Planejamento e Gestão educacional. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental (1.º ao 5.º ano), educação de jovens e adultos e Educação Infantil; Parâmetros Curriculares Nacionais para 
a Educação Infantil e o Ensino Fundamental anos iniciais. Os Ciclos de Aprendizagem. Aprendizagem e desenvolvimento. 
O processo de ensino e aprendizagem: concepções, sequências didáticas, avaliação formativa e análise de erros. 
Alfabetização. Apropriação do Sistema de Escrita Alfabética. Alfabetização na perspectiva do letramento. 

TÉCNICO AGRÍCOLA 
Culturas anuais e perenes. Amostragem de solo. Correção de solo. Escolha de cultivares. Tratamento de sementes. 
Plantio: época, espaçamento, densidade. Produção de mudas. Adubação (níveis de fertilidade do solo, relações básicas 
de nutrientes, recomendações baseadas em análise de solo, adubação orgânica). Tratos culturais. Tipos de Cultivos. 
Plantas daninhas e seu controle. Uso de herbicidas. Aplicação de defensivos agrícolas. Pragas e Doenças de importância 
econômica. Colheita. Classificação. Armazenamento. Comercialização. Olericultura: Escolha do terreno. Preparo do 
solo. Preparo de mudas. Plantio: espécie, variedade, épocas, ciclo, espaçamento, densidade. Adubação: orgânica e 
química. Calagem. Transplante. Tratos culturais. Tratamento fitossanitário. Herbicida. Colheita e Beneficiamento. 
Classificação. Acondicionamento. Fruticultura: Importância do clima e do solo para fruticultura. Práticas culturais em 
fruticultura. Tecnologia de colheita e de pós-colheita de frutos. Cultura de frutas tropicais (citros, manga, goiaba, 
maracujá e banana). Fertilidade e Conservação de Solos: visão geral sobre a fertilidade do solo. Elementos essenciais às 
plantas. Transporte de nutrientes no solo. Reação do solo. Correção da acidez. Matéria orgânica. Nitrogênio. Fósforo. 
Potássio. Enxofre. Micronutrientes. Avaliação da fertilidade do solo e recomendação de adubação. Aspectos 
econômicos e implicações ecológicas do uso de corretivos e fertilizantes. Recuperação de áreas degradadas. Defesa 
Sanitária Vegetal: importância e sintomatologia de doenças de plantas. Etiologia. Doenças de causas não parasitárias. 
Micologia, fungos fitopatogênicos e doenças fúngicas. Epidemiologia. Princípios gerais e práticas de controle de 
doenças de plantas. Defensivos biológicos e químicos. Manejo de controle de pragas. Área Pecuária Manejo produtivo: 
aspectos gerais de manejo produtivo de bovinos, suínos e aves. Sanidade Animal: principais distúrbios do aparelho 
locomotor, digestivo e respiratório em bovinos, suínos e aves. Mamites e seu controle. Controle de ecto e endoparasitos. 
Principais zoonoses e seu controle. Programas de vacinações em bovinos, suínos e aves. Manejo reprodutivo: Ciclos 
reprodutivos de bovinos e suínos. Inseminação artificial. Distúrbios reprodutivos. Nutrição: produção e conservação de 
forrageiras, cálculo e mistura de concentrados. Noções básicas de inseminação artificial. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções de Farmacologia. 
Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. 
Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e assistência 
de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e 
obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto-parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de 
vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. 
Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições 
para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material 
para exames, técnicas de curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Controle de 
infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do 
técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, 
envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: 
gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência do puerpério e suas complicações, prevenção do 
câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 
8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional 
de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. 

TÉCNICO EM FARMÁCIA 
Farmácia hospitalar: conceito; estrutura organizacional e administrativa. Ciclo da assistência farmacêutica: seleção; 
programação; aquisição; armazenamento e conservação; distribuição e dispensação de medicamentos. 
Farmacocinética e farmacodinâmica: introdução à farmacologia; vias de administração; absorção, distribuição e 
eliminação de fármacos; interação de drogas; mecanismos moleculares de ação das drogas. Princípios de 
farmacotécnica: cálculos em farmacotécnica; sistema métrico de massa e volume; formas farmacêuticas sólidas, 
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semi-sólidas e líquidas; incompatibilidades químicas e físicas em manipulação farmacêutica. Legislação sanitária 
farmacêutica: Portaria 344/98 e atualizações; Lei dos Medicamentos genéricos. Conduta ética dos profissionais da área 
de saúde. Princípios gerais de segurança no trabalho. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Segurança do trabalho. Higiene do trabalho. Meios de comunicação, recursos audiovisuais e promocionais, dinâmica de 
grupo. Psicologia das relações humanas e do trabalho. Proteção contra incêndio. Administração aplicada. 
Normalização e Legislação. Estatísticas de acidentes. Arranjo físico. Movimentação e armazenamento de materiais. 
Agentes ambientais. EPI e EPC. Primeiros Socorros. Desenho técnico. Ergonomia. Princípios de tecnologia industrial. 
Doenças profissionais. Legislação sobre higiene e segurança do trabalho. Segurança no trânsito. CIPA – Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes. Campanhas e SIPATs. Riscos ambientais: agentes químicos, físicos, biológicos, ergonômicos e 
mecânicos. Elaboração do PPRA e PCMSO. 

COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego 
das classes de palavras; Semântica (sinônima e antônima significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); 
Funções sintáticas, Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e 
Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do se 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 
Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. - 
Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; 
Função Modular;  Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. - Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria 
Analítica; Geometrias não-euclidianas. - Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações e Resolução de Problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Vera Cruz do Oeste e do 
estado do Paraná. Fatos atuais e amplamente divulgados nas mídias referentes à história recente e acontecimentos 
noticiados em nível municipal e estadual. Cultura, espaço e sociedade brasileira e local: Manifestações artísticas 
populares e comunicação (cinema, música, teatro, dança), sociedade atual e aspectos naturais e humanos do território 
nacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ADVOGADO 

Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo e classificações. Poder constituinte originário e derivado. 
Aplicabilidade e eficácia das normas constitucionais. Interpretação das normas constitucionais.  Dos princípios 
fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos, dos direitos sociais, dos 
direitos de nacionalidade, dos direitos políticos. Do mandado de segurança. Da organização do Estado: da organização 
político-administrativa; da União; dos Estados Federados; dos Municípios: organização, competência e responsabilidades; 
da intervenção do Estado no Município. Da repartição das competências. Do Poder Legislativo: composição e 
atribuições; do processo legislativo; da fiscalização; do Tribunal de Contas. Do Poder Executivo. Do Poder Judiciário: do 
Supremo Tribunal Federal; do Superior Tribunal de Justiça; dos Tribunais e juízes dos Estados; das funções essenciais à 
justiça. Do controle da constitucionalidade: controle difuso e concentrado; Ação Declaratória de Constitucionalidade, 
Ação Direta de Inconstitucionalidade, Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, Inconstitucionalidade por 
Omissão e Mandado de Injunção; o controle de constitucionalidade das leis municipais. Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998. 
Direito Administrativo: Princípios constitucionais e infraconstitucionais do Direito Administrativo. Administração Pública: 
conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador público. Administração Pública direta e indireta. Agências 
Reguladoras. Controle da Administração Pública. Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e 
espécies; discricionariedade e vinculação; extinção dos atos administrativos: invalidação e revogação; controle 
jurisdicional. Poderes da administração: Poder vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar e regulamentar. Poder de 
polícia. Bens públicos: regime jurídico e classificação; formas de utilização, concessão, permissão e autorização de uso; 
desafetação e alienação. Desapropriação: conceito. Desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, 
interesse social. Indenização. Desapropriação indireta. Limitações administrativas. Função social da propriedade. 
Processo Administrativo. Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação, formas e competência de 
prestação; concessão e autorização dos serviços públicos; parcerias público-privadas (Lei n.º 11.079/2004). Agentes 
públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e deveres; regime jurídico. Cargo, emprego e função: normas 
constitucionais, provimento, vacância. Responsabilidades dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo 
administrativo disciplinar. Regime previdenciário do servidor público. Concurso público. Licitações e contratos na 
administração pública. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Responsabilidade pelos atos danosos praticados 
pelos agentes públicos. Responsabilidade pela omissão ou deficiência de serviço. Excludentes de responsabilidade. 
Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Improbidade administrativa. Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro 
de 1967. 
Direito Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação da lei no tempo e no espaço, 
integração e interpretação. Das pessoas naturais e jurídicas: Personalidade, Capacidade. Pessoas jurídicas de direito 
público e privado. Do domicílio. Dos bens: classificação. Fatos jurídicos. Do negócio jurídico: classificação, elementos, 
validade e defeitos. Do ato jurídico lícito e ilícito. Da prescrição e da decadência. Das obrigações e suas modalidades. 
Adimplemento e extinção das obrigações. Inadimplemento das obrigações. Dos contratos: dos contratos em geral. Das 
espécies de contratos: compra e venda; troca ou permuta; empréstimo; locação. Da responsabilidade civil. Posse: 
conceito, classificação, aquisição, perda, efeitos e proteção. Propriedade: função social da propriedade, espécies, 
aquisição e perda. Usucapião. Lei de Registros Públicos. 
Direito Processual Civil: Princípios constitucionais do processo. Das normas fundamentais e da aplicação das normas do 
Processo Civil. Da competência. Das partes e dos procuradores. Da intervenção de terceiros: da assistência, do 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQ5:VHVlLCAzMCBKYW4gMjAxOCAyMToyMTozNSAtMDIwMA==

Concurso Público nº 01/2018 - PMVCO  Página 33 

 

litisconsórcio, da denunciação da lide, do chamamento ao processo, do incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica, do Amicus Curiae. Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça. Dos Atos Processuais: da forma, do tempo e 
do lugar dos atos processuais: da forma dos atos processuais; do tempo e do lugar dos atos processuais; dos prazos. Da 
comunicação dos Atos Processuais: citação e intimação. Da tutela provisória: tutela de urgência e tutela de evidência. 
Da formação, da suspensão e da extinção do processo. Parte Especial: Do procedimento comum: da petição inicial; da 
improcedência liminar do pedido; da audiência de conciliação ou de mediação; da contestação; da reconvenção; da 
revelia; do julgamento conforme o estado do processo; da audiência de instrução e julgamento; das provas; da 
sentença e da coisa julgada; da liquidação de sentença. Do cumprimento da sentença: disposições gerais; do 
cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela fazenda pública. 
Dos procedimentos especiais: das ações possessórias; dos embargos de terceiro; da ação monitória. Dos procedimentos 
de jurisdição voluntária: das disposições gerais; da notificação e da interpelação. Do processo de execução: da 
execução em geral. Das diversas espécies de execução: disposições gerais; da execução das obrigações de fazer e não 
fazer; da execução por quantia certa; da execução contra a fazenda pública. Dos embargos à execução. Da ordem 
dos processos e dos processos de competência originária dos tribunais: disposições gerais; do conflito de competências; 
da ação rescisória; do incidente de resolução de demandas repetitivas; da reclamação. Dos recursos.  
Direito Tributário: Sistema constitucional tributário. Princípios constitucionais tributários. Repartição constitucional de 
receitas tributárias. Conceito de tributo. Espécies de tributos. Natureza jurídica específica dos tributos. Competência 
tributária. Imunidades. Fontes do direito tributário. Obrigação tributária: disposições gerais; fato gerador; capacidade 
tributária ativa e passiva; sujeição passiva tributária: contribuinte; responsável tributário; substituição tributária; 
responsabilidade tributária: pessoal, dos sucessores e de terceiros. Denúncia espontânea. Crédito tributário: lançamento 
e suas modalidades; revisão do lançamento; suspensão, extinção e exclusão; garantias e privilégios; preferências. 
Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidões. Processo administrativo tributário. Processo judicial tributário: 
execução fiscal; ação anulatória de débito fiscal; ação de repetição de indébito; ação de consignação em 
pagamento; ação declaratória; medida cautelar fiscal; mandado de segurança. Tributos de competência municipal.  
Direito Financeiro: Princípios do direito financeiro. O orçamento público: princípios orçamentários; Leis orçamentárias; 
fiscalização orçamentária; Lei de Responsabilidade Fiscal. Receita Pública: conceito; classificação das receitas públicas; 
aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal. Despesa Pública: conceito; classificação; aplicação da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  
Direito do Trabalho: Dos princípios e fontes do Direito do Trabalho. Dos direitos constitucionais dos trabalhadores (art. 7º da 
CF/88). Da relação de trabalho e da relação de emprego: requisitos e distinção. Dos sujeitos do contrato de trabalho 
stricto sensu: do empregado e do empregador; conceito e caracterização; dos poderes do empregador no contrato de 
trabalho. Responsabilidade solidária e subsidiária de empresas; sucessão de empresas; terceirização. Do contrato 
individual de trabalho: conceito, classificação e características. Da alteração do contrato de trabalho: alteração 
unilateral e bilateral; o jus variandi. Da suspensão e interrupção do contrato de trabalho: caracterização e distinção. Da 
rescisão do contrato de trabalho: das justas causas; da despedida indireta; da dispensa arbitrária; da culpa recíproca; 
da indenização. Do aviso prévio. Da estabilidade e garantias provisórias de emprego: das formas de estabilidade; da 
despedida e da reintegração de empregado estável. Da duração do trabalho: da jornada de trabalho; dos períodos de 
descanso; do intervalo para repouso e alimentação; do descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do 
trabalho extraordinário; do sistema de compensação de horas. Do salário-mínimo: irredutibilidade e garantia. Das férias: 
do direito a férias e da sua duração; da concessão e da época das férias; da remuneração e do abono de férias. Do 
salário e da remuneração: conceito e distinções; composição do salário; modalidades de salário; formas e meios de 
pagamento do salário; 13º salário. Da equiparação salarial; do princípio da igualdade de salário; do desvio de função. 
Do FGTS. Da prescrição e decadência. Segurança e Higiene do Trabalho. Periculosidade e Insalubridade. Acidente do 
Trabalho e Moléstia Profissional. Da proteção ao trabalho do menor. Da proteção ao trabalho da mulher: da estabilidade 
da gestante; da licença-maternidade. Do direito coletivo do trabalho: da liberdade sindical; da organização sindical: 
conceito de categoria; categoria diferenciada; das convenções e acordos coletivos de trabalho. Do direito de greve; 
dos serviços essenciais. Das Comissões de Conciliação Prévia.  
Direito Processual do Trabalho: Da Justiça do Trabalho: organização e competência. Das Varas do Trabalho, dos Tribunais 
Regionais do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. Do processo judiciário do trabalho: 
princípios gerais do processo trabalhista (aplicação subsidiária do CPC). Dos atos, termos e prazos processuais. Das partes 
e Procurador Municipal; do juspostulandi; da substituição e representação processuais; da assistência judiciária; dos 
honorários de advogado. Das nulidades. Das exceções. Das audiências: de conciliação, de instrução e de julgamento; 
da notificação das partes; do arquivamento do processo; da revelia e confissão. Das provas. Dos dissídios individuais: da 
forma de reclamação e notificação; da reclamação escrita e verbal; da legitimidade para ajuizar. Do procedimento 
ordinário e sumaríssimo. Dos procedimentos especiais: inquérito para apuração de falta grave, ação rescisória e 
mandado de segurança. Da sentença e da coisa julgada; da liquidação da sentença: por cálculo, por artigos e por 
arbitramento. Dos dissídios coletivos: extensão, cumprimento e revisão da sentença normativa. Da execução: execução 
provisória; execução por prestações sucessivas; execução contra a Fazenda Pública; execução contra a massa falida. 
Da citação; do depósito da condenação e da nomeação de bens; do mandado e penhora; dos bens penhoráveis e 
impenhoráveis; da impenhorabilidade do bem de família (Lei n.º 8.009/90). Dos embargos à execução; da impugnação 
à sentença; dos embargos de terceiro.  

ARQUITETO E URBANISTA 
TECNOLOGIA DAS EDIFICAÇÕES: Materiais e Técnicas de Construção; Sistemas Construtivos; Planejamento e Orçamento 
de Obra; Topografia; Instalações (Elétricas, Telefonia, Cabeamento Lógico, Hidráulicas, Gás, Águas Pluviais); Conforto 
Térmico: Desempenho de Materiais e Ventilação Natural; Acústica Arquitetônica; Iluminação Natural e Artificial; 
Eficiência Energética e Automação Predial. PROJETO DE ARQUITETURA: Linguagem e metodologia do projeto de 
arquitetura; Domínios Público e Privado; Aspectos Psicossociais do Meio Ambiente; (Uso Ambiental); Sustentabilidade e 
suas aplicações projetuais na arquitetura; Desenvolvimento Sustentável pelo Projeto de Arquitetura; Estruturas e a 
Ordenação do Espaço Edificado na Paisagem Urbana; Programa de necessidades físicas das atividades e 
dimensionamento básico; Layout; Ergonomia; Fundamentos para Inclusão Social de Pessoas com Deficiência e de Outros 
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com Mobilidade Reduzida; Elementos de Acessibilidade a Edificações, Espaço e Equipamentos Urbanos; Conhecimentos 
em computação gráfica aplicados à arquitetura, ao urbanismo, ao paisagismo e comunicação visual. URBANISMO E 
MEIO AMBIENTE: Sítio Natural; Paisagismo; Estrutura Urbana; Zoneamento e Diversidade; Densidade Urbana; Áreas de 
interesse especial; Tráfego e Hierarquia Viária; Imagem Urbana; Uso e Ocupação do Solo; Legislação Urbanística; 
Legislação ambiental e urbanística, estadual e federal; Mercado Imobiliário e Política de Distribuição dos Usos Urbanos; 
Sustentabilidade e suas aplicações projetuais no urbanismo e paisagismo (Agenda 21 e Agenda Habitat). Contratos e 
Responsabilidades decorrentes da construção; Direito de construir: limites, restrições de vizinhança, limitações 
administrativas; Instrumentos de intervenção urbanística: limitações e restrições a propriedade, servidão urbanística, 
desapropriações; Planejamento Urbano; Desenho Urbano/Restauração Urbana; Índices Urbanísticos; Impactos 
Ambientais Urbanos; Mobiliário Urbano/Comunicação Visual Urbana; AUTOCAD. 

ASSISTENTE SOCIAL 
Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. Serviço social na 
contemporaneidade: dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social. 
Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. Serviço Social no 
Processo de reprodução de Relações Sociais. Questão social e Serviço social. Planejamento em serviço social: 
alternativas metodológicas de processos de planejamento, monitoramento e avaliação – formulação de programas, 
projetos e planos; processo de trabalho do Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa em Serviço 
Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. 
Atribuições do Assistente Social na Saúde. Serviço Social na década de 90. Gestão democrática na Saúde. Legislação: 
SUAS (Sistema Único de Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do 
Assistente Social; Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
Lei da Saúde - SUS. Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço Social ABEPSS e MEC, 
Constituição Federal, Humaniza SUS, Conselho Federal de Medicina. 

BIOQUÍMICO 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores 
de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/Epidemias: Situação atual, 
medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Funcionamento dos laboratórios de 
análises clínicas: RDC 302/2005; Métodos de coleta e preservação de sangue, fezes, urina, secreções e outros líquidos 
biológicos. Meios de transporte. Tipos de anticoagulantes. Métodos de armazenamento e manipulação de amostras 
biológicas. Parasitas responsáveis pelas endoparasitoses e ectoparasitoses humanas, existentes no Brasil; Diagnóstico 
laboratorial, técnicas e procedimentos laboratoriais aplicados ao diagnóstico das doenças parasitárias de interesse 
humano. Bioquímica Clínica, métodos e técnicas de ensaios laboratoriais para a determinação de: proteínas 
plasmáticas; carboidratos; lipídeos, lipoproteínas e dislipidemias; ácido úrico, uréia e creatinina; enzimologia clínica; 
função hepática; função renal e equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico e função cardíaca. Exames físico, químico e 
citológico da urina e líquidos corporais. Automação em bioquímica clínica. Erros inatos do metabolismo. Hormônios e suas 
funções metabólicas. Correlações de resultados de exames bioquímicos com a fisiopatologia. Microbiologia clínica: 
métodos e técnicas de isolamento e identificação de microrganismos. Técnicas e práticas laboratoriais para o 
diagnóstico microbiológico das síndromes infecciosas; Principais doenças infecciosas de interesse clínico causadas por 
bactérias, fungos e vírus. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Princípios de destruição térmica de microrganismos, 
desinfetantes e antissépticos; Esterilização química e física. Mecanismos de defesa específicos e inespecíficos na espécie 
humana. Reações antígeno anticorpo. Estudo do tipo de reação, fundamentos do método e desenvolvimento prático 
dos ensaios de imunodiagnóstico. Avaliação das respostas imunes humoral e celular por métodos de imunodiagnóstico e 
de funções celulares. Técnicas laboratoriais de imunohematologia. Marcadores Tumorais. Metodologia geral de 
laboratório para o estudo hematológico. Anemias. Hemoglobinopatias. Hemostasia e coagulação; Patologia dos 
leucócitos. Neoplasias hematológicas, leucemias ou leucoses. Interpretação clínica do hemograma. Biossegurança 
laboratorial. Controle de qualidade em laboratório de análises clínicas. Gerenciamento da qualidade, calibração de 
vidrarias e equipamentos. Desenvolvimento de procedimento operacional padrão em análises clínicas 

CONTADOR 
Contabilidade Geral: Conceito, objetivos, campo de atuação, princípios fundamentais e as normas brasileiras de 
contabilidade. O Sistema de informações contábeis. Patrimônio: formação, composição, Ativo, Passivo e Patrimônio 
Líquido, Equações e Variações Patrimoniais. Escrituração: Plano de Contas e Lançamentos Contábeis - Métodos, Sistemas 
e Elementos básicos. Receitas, Despesas. Principais aspectos Contábeis das Contas Patrimoniais: Ajustes de Exercícios 
Anteriores. Operações com mercadorias, Avaliação dos Estoques. Tributos incidentes sobre compras e vendas de 
mercadorias/produtos. Tributos incidentes sobre a folha de pagamento. Ativos Permanentes: pelo método do custo e de 
equivalência patrimonial. Depreciação, Amortização e Exaustão. Reservas, Provisões e Retenção de Lucros: conceitos, 
tipos, contabilização e apresentação. Variações Monetárias Ativas e Passivas. Reavaliação de Ativos. Ações na 
Tesouraria, Dividendos. Estrutura e Elaboração das Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial, Demonstração do 
Resultado do Exercício, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido, 
Demonstração do Valor Adicionado - conceitos, objetivos e forma de apresentação. Procedimentos contábeis: 
duplicatas descontadas, despesas antecipadas, empréstimos e financiamentos, provisão para o imposto de renda e 
contribuição social. Contabilidade de Custos: Conceitos, terminologia e nomenclatura usada, classificação; Esquema 
básico da contabilidade de custos; critérios de custeio por absorção e direto ou variável; custeio baseado em atividades; 
contribuição marginal; Margem de Contribuição e limitações na capacidade de produção; relação custo/volume/lucro; 
Ponto de Equilíbrio; Margem de Segurança. Contabilidade e Finanças Publicas: Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Publico - NBC T 16; Plano de Contas do Setor Público; Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 
Público e Notas Explicativas; Noções de Orçamento Público: conceito, noções gerais, campo de atuação. Orçamento 
Público: Orçamento Anual, Ciclo Orçamentário, Exercício Financeiro, Princípios Orçamentários, Créditos Adicionais. 
Orçamento-Programa, Receita Pública: Conceito, Receita Orçamentária e Extra-orçamentária. Classificação 
orçamentária. Estágios da Receita. Dívida Ativa. Despesa Pública: Conceito - Despesa Orçamentária e Extra-
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orçamentária. Classificação Orçamentária. Estágios da Despesa. Restos a Pagar ou Dívida Passiva. Adiantamento ou 
Suprimento de Fundos. Despesas de Exercício Anteriores. Dívida Pública. Código de ética do contador. Legislação 
Contábil e Financeira: Lei 6404/76; Lei 4320/64. Lei 8666/93; Lei Complementar 101/00; Lei 10520/02; Lei Complementar 
131/09; Fiscalização e Prestação de Informações: Controles Internos e Externos; Prestação de Contas e Informações ao 
Tribunal de Contas. 

ENCARREGADO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
Gestão de Pessoas: conceitos e planejamento na Gestão de Pessoas. Orientação das Pessoas. Avaliação de 
Desempenho. Gestão por competências. Remuneração. Descrição e análise de cargos. Incentivos. Benefícios e serviços 
para Pessoas. Desenvolvimento e Treinamento de Pessoal. Conceitos de aprendizagem organizacional, competências, 
gestão do conhecimento, ativos intangíveis, gestão de carreira e sucessão. Noções de Educação Corporativa: definição; 
surgimento; evolução e tendências. Comportamento organizacional: motivação, liderança e desempenho. Relações no 
ambiente de trabalho. Processo decisório: técnicas de análise e solução de problemas; fatores que afetam a decisão. 
Gerenciamento de conflitos. Higiene e segurança do trabalho. Bancos de dados e sistemas de informações de Recursos 
Humanos. Ética e responsabilidade social. Administração de Recursos Humanos – Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT: identificação profissional; duração do trabalho; férias anuais; proteção ao trabalho da mulher e do menor; contrato 
individual do trabalho; contribuição sindical. 

ENFERMEIRO 
Sistema Único de Saúde (Legislações e Portarias). Planejamento em saúde; Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; 
Política Nacional de Atenção Básica; Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF); Prevenção e Promoção a 
Saúde; Política Nacional de Humanização; Atividades de Capacitação em Serviço; Aleitamento Materno; Biossegurança nas 
Ações de Saúde; Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil; Parâmetros de crescimento e desenvolvimento 
infantil nas diferentes faixas etárias; Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e desidratação; Transtornos mais 
comuns na infância; Saúde da Mulher: Assistência de enfermagem no pré–natal; Distúrbios ginecológicos da puberdade até o 
climatério; Sexualidade da mulher e autocuidado; Saúde da Mulher no curso da vida; Doenças crônicas não transmissíveis: 
Educação para o auto–cuidado; Tratamento de feridas; Cuidados com o paciente portador de patologias da vias 
respiratórias; Infecção das vias aéreas superiores; pneumonia; DPOC; Assistência a pacientes com distúrbios cardíacos: angina; 
infarto do miocárdio; pericardite; O processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos; Vigilância em 
Saúde; Perfil epidemiológico da comunidade; Sistemas de Informação em Saúde; Enfermagem Perioperatória; Enfermagem 
em urgência e emergência: Controle do choque hipovolêmico; envenenamento; ferimentos; hipotermia e hipertermia; 
medidas de ressuscitação em emergência; prioridades e princípios do tratamento de emergência; controle de hemorragia; 
abuso de substâncias químicas. 

ENGENHEIRO CIVIL 
Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias públicas, obras de abastecimento de 
água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural. Processos de aprovação de projetos, qualidade e segurança 
de obras, vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos e laudos técnicos. Normas e documentação técnica, processos 
licitatórios de obras e serviços de engenharia, infração a normas e posturas municipais, desmembramentos, loteamentos, 
abertura de ruas. Noções de estruturas, saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento de 
esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana -acondicionamento, coleta, transporte, 
destinação final do lixo). Poluição do meio ambiente. Arquitetura e urbanismo. Geologia e geotécnica. Materiais de 
construção, técnicas de construção, organização de canteiro de obras, solos. Planejamento, Orçamentação e Controle 
de Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil. 

FARMACÊUTICO 
Política Nacional de Medicamentos. Uso Racional de Medicamentos. Assistência Farmacêutica: ciclo da assistência 
farmacêutica (produção, seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação de 
medicamentos). Assistência Farmacêutica na atenção básica. Assistência Farmacêutica no SUS (medicamentos 
disponibilizados, programas aos quais se destinam – saúde mental, excepcionais, hipertensão e diabetes, estratégicos, 
aids). Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME. Conhecimentos sobre epidemiologia e vigilância 
epidemiológica. Normas e diretrizes do Programa Saúde da Família. Cálculos farmacêuticos. Conhecimento de 
farmacotécnica e farmacodinâmica acerca dos medicamentos disponibilizados pelo SUS na rede básica de saúde. 
Noções Básicas sobre estudos de utilização de medicamentos e farmacovigilância. Centros de Informação de 
Medicamentos: finalidade e importância. Formas farmacêuticas: cápsulas, comprimidos; sistemas de liberação 
prolongada de fármacos; sistemas transdérmicos; formas farmacêuticas líquidas de uso tópico e oral; pomadas, cremes, 
géis e pastas. Noções de farmácia magistral. Legislação farmacêutica. Lei 8080/90; Lei 8142/90; Decreto 7.508 de 28 de 
Junho 2011; Resolução RDC nº 306 de 07 de dezembro de 2004. Resolução nº 357/01 do Conselho Federal de Farmácia 
(CFF). Noções básicas de Licitação Pública (Lei nº 8.666/1993) e suas atualizações. Ética profissional. Sistema Único de 
Saúde e Leis Orgânicas de Saúde (Leis 8080/90 e 8142/90), artigos 196 a 198 da Constituição Federal do Brasil; 

FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia: ética profissional. Conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, objetivos, sociologia, 
processo e equipe técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas 
deficientes. Processo de fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, postura; diagnósticos das anomalias posturais 
(patomecânica e correção). Processos incapacitantes mais importantes (processo de trabalho); problemas de atenção 
à saúde pré, peri, pós-natal e na infância (doenças infecto-contagiosas, neurologia). Fisioterapia em Pneumologia. 
Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em queimaduras. Fisioterapia em cardiologia e angiologia. Fisioterapia 
em ginecologia e reeducação obstétrica. Fisioterapia em geriatria. Reabilitação profissional: conceito, objetivos, 
processo e equipe. Sistema Único de Saúde e Leis Orgânicas de Saúde (Leis 8080/90 e 8142/90); artigos 196 a 198 da 
Constituição Federal do Brasil. 

FONOAUDIÓLOGO 
Audiologia: desenvolvimento do sistema auditivo. Processamento auditivo. Audiologia educacional. Linguagem: 
anatomia e fisiologia da linguagem. Aquisição e desenvolvimento da linguagem. Etiologia. Avaliação, classificação, 
Diagnóstico. Abordagens terapêuticas. Distúrbios específicos de linguagem. Alterações do desenvolvimento da 
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linguagem. Distúrbios de aprendizagem e dislexia. Alterações da linguagem de origem neurológica. Gagueira na criança 
e no adulto. Motricidade orofacial: atuação fonoaudiológica em neonatologia nas funções orofaciais, nas disfunções da 
articulação temporomandibular, nas alterações de fala, na fissura labiopalatina, na disfagia orofaríngea neurogênica e 
mecânica. Voz: avaliação; classificação; diagnóstico clínico; alterações vocais; orientação e higiene vocal. Saúde 
Pública: saúde escolar. Lei nº 8.112/90. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Educação permanente em Saúde. Sistema de informação da Atenção Básica. Vigilância em Saúde (Indicadores de 
Saúde, notificação compulsória de agravos, Vigilância epidemiológica). Planejamento em Saúde. Atuação do Médico 
nos programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção a Saúde da Mulher. Atenção a 
Saúde da Criança. Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em 
Medicina Clínica; doenças causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio 
ambiente e agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas orgânicos; DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e 
AIDS, Prevenção, Transmissão e Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos de 
Geriatria, Fundamentos da Hemoterapia; Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria; Emergências 
Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, Pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos 
gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da 
Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia e Otorrinolaringologia, 
intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética na atenção a saúde. Saúde mental no 
PSF. Tratamento de feridas. Intervenções Médica na internação domiciliar e assistência Médica em domicílio. Visitas 
Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. Propedêutica em clínica médica. 
Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterapicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, 
laboratório, diagnostico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, 
doença intestinal inflamatória e cirrose hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, 
hipertensão arterial sistêmica; Sistema Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema renal: infecções do trato 
urinário, GNDA e GNC; Aparelho respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e DPOC. Sistema. Conceitos da Atenção 
Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos 
Assistenciais. Portaria 2488/2011 do Ministério da Saúde. 

MÉDICO VETERINÁRIO 
Normas Gerais de Higiene de Produtos de Origem Animal: água de abastecimento e consumo. Normas gerais de 
limpeza, detergência e sanitização; drenagem e tratamento de efluentes; higiene do pessoal; higiene do ambiente e dos 
utensílios; do instrumental da maquinaria e equipamentos em geral e das instalações; higiene do transporte de produtos 
alimentares de origem animal; artrópodes e roedores na higiene dos estabelecimentos. Fraudes por: alteração, 
adulteração e falsificação. Infecções e intoxicações alimentares: Salmonella, Shigella, Yersinia enterocolítica, 
Streptococos, Vibrio parahaemolyticus, Campylobacter, Clostridium, Bacillus, Stapylococcus. Fungos Produtores de 
Micotoxinas: toxinas e micotoxicose - aspergillus, penicillium, fusarium, claviceps. Viroses de Origem Alimentar: 
características gerais, hepatite A, poliomielite, gastroenterites por rotavirus, gastroenterites por vírus Norwalk. 
Procedimentos na investigação epidemiológica: surtos de infecções e toxinfecções alimentares, prevenção. Pesquisa de 
microorganismo: indicadores e patogênicos em alimentos. Fatores que interferem no metabolismo dos microorganismos: 
intrínsecos e extrínsecos. Aditivos empregados na indústria de alimentos: riscos dos aditivos intencionais. Riscos dos aditivos 
acidentais ou incidentais, legislação. Inspeção ante e pósmorte: procedimentos, objetivos. Nodos linfáticos: exploração 
obrigatória na rotina de inspeção e na reinspeção. Cortes de carnes de bovinos, suínos e ovinos: obtenção, 
reconhecimento, técnicas de embalagem, transporte e legislação. Transformação do músculo em carne: “Rigor mortis” e 
maturação. Inspeção e julgamento de carcaças e vísceras de animais de açougue: portadores de doenças infecciosas, 
parasitárias transmissíveis ou não ao homem, pela ingestão e/ou manipulação de carnes. Frigorificação: conceito, carnes 
resfriadas, refrigeradas e congeladas, obtenção, características, armazenagem; alterações, descongelamento e 
transporte. Carnes curadas: fundamentos, métodos de cura, processo de defumação, produtos curados. Produtos de 
salsicharia: classificação, matérias-primas, envoltórios e protetores de envoltórios, emulsões, ligadores, processamento 
tecnológico de produtos de salsicharia. Carnes envasadas: conceito, classificação pela acidez ou valor do pH, 
fundamentos do tratamento térmico, fontes de contaminação, operações tecnológicas, apertização, embalagem e 
armazenamento. Irradiação de Alimentos: conceito, processamento, aplicações, legislação. Alimentos Transgênicos: 
biotecnologia, aplicações, avaliação da segurança, legislação. Higiene das diversas fases do preparo de carcaças e 
vísceras de aves: inspeção ante e pós-morte. Reinspeção no consumo: legislação. Refrigeração do pescado: na 
embarcação, no entreposto e na distribuição. Inspeção organoléptica do pescado. Obtenção higiênica do leite: fatores 
que influem na qualidade higiênica do leite. Leite de consumo, beneficiamento: processamentos, envase, inspeção 
sanitária e critério de julgamento. Leite esterilizado e leites aromatizados: características e higiene de sua obtenção: 
inspeção e julgamento. Queijos dos diversos tipos: características e higiene de sua obtenção, alterações e defeitos. 
Características do mel de abelhas: fraudes. Epidemiologia: princípios epidemiológicos, informações epidemiológicas, 
sistemas de notificação e de vigilância, estudos epidemiológicos, apresentação dos dados de saúde e classificação das 
medidas preventivas. Zoonoses: etiologia, grupos e classificação (SCHWABE, 1969) das zoonoses, patogenia, 
sintomatologia, diagnóstico, tratamento e profilaxia. Teníase cisticercose, tuberculose, leishmaniose, raiva, leptospirose, 
brucelose, toxoplasmose, carbúnculo, fascilose, doença de Chagas, esquistossomose, dengue, febre amarela, 
fagicolose, anisaquíase, sarcosistose, hantavirose. As boas práticas de fabricação e o sistema APPCC na produção de 
alimentos. Ética profissional. 

NUTRICIONISTA 
Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes; Nutrição no Ciclo da Vida – da 
Gestação ao Envelhecimento; Nutrição para a Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Patologia da Nutrição; 
Bases da Dietoterapia; Recomendações Nutricionais - Adulto e Pediatria; Necessidades Nutricionais - idoso, adultos e 
pediatria; Terapia Nutricional nas Enfermidades – Idosos, Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional Enteral -Idosos, Adulto e 
Pediatria; Resolução 63 (Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral); Administração e Nutrição na 
Produção de Refeições Coletivas; Técnica Dietética; Tecnologia de Alimentos; Alimentação e Nutrição; Produção de 
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Alimentos; Técnica Dietética; Microbiologia dos Alimentos; Toxicologia de Alimentos; Contaminações de Alimentos; 
Doenças Transmitidas por Alimentos; Controle de Qualidade; Higiene de Alimentos; Portaria nº 326, de 30 de julho de 1997 
da ANVISA (aprova o Regulamento Técnico sobre "Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para 
Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos"). Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). 

ODONTÓLOGO 
Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos os 
específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos serviços de saúde no Brasil – SUS: legislação; princípios; 
diretrizes; estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária. PSF – Programa Saúde Família (objetivos, funções e atribuições). Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano 
de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames 
complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de 
vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento 
restaurador a traumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. 
Cariologia: características clínicas das lesões de cárie; prevenção, tratamento, prevalência e incidência; micro-
organismos cariogênicos; diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e 
mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não 
cirúrgico. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde 
bucal em bebês e crianças; educação em saúde; cardiologia; uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, 
ART); materiais dentários em Odontopediatria; radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, 
Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; urgências endodônticas e 
periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: 
analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e 
contraindicações dos anestésicos locais em Odontologia; técnicas de anestesia; doses. 

ORIENTADOR SOCIAL 
Constituição Federal 1988 com enfoque aos Artigos 203 e 204. PNAS (Política Nacional Assistência Social) – LOAS (Lei 
8742/93) - SUAS (12.435/11) - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução 109/09- Proteção Social Básica 
e Proteção Social Especial – Serviços de Média Complexidade), com enfoque as Orientações Técnicas para CRAS, 
CREAS e Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes entre 06 e 17 anos. 
NOB/SUAS e NOB/SUAS RH – Exclusão e mazelas sociais. Sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente. Lei 
8069/90 – ECA, Proteção integral: Políticas Integradas. Políticas Públicas e os Conselhos de Direitos. Violação de Direitos. 
Tipos de Violências Intrafamiliar e Extrafamiliar contra crianças e adolescentes. Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03) Estatuto 
da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/15). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Educação Física e sociedade. Fundamentos didático-pedagógicos da educação física. Crescimento e desenvolvimento. 
Aspectos da aprendizagem motora. Aspectos sócio-históricos da educação física. Política educacional e educação 
física. Cultura e educação física. Aspectos da competição e cooperação no cenário escolar. Educação Física e os 
Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica. Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas 
Tecnologias. Educação Física como componente curricular na Educação Básica. Educação Física e suas Abordagens: 
intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar. Planejamento e Avaliação em 
Educação Física Escolar. Esporte Escolar: o processo de Ensino-Aprendizagem. 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Atividade física, saúde e qualidade de vida. Desenvolvimento motor e aprendizagem motora. Atividade motora aptada. 
Corporeidade e motricidade. Ginástica laboral. Atividades rítmicas e expressivas. Cinesiologia. Fisiologia do exercício. 
Cineantropometria. Atividades Físicas para grupos especiais. Planejamento e prescrição da atividade física. 

PSICÓLOGO 
Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica no Brasil, nova lógica assistencial em saúde mental: superação do modelo 
asilar, processo de trabalho nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico, reabilitação psicossocial, clínica da 
subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade; garantia dos direitos de cidadania aos 
portadores de sofrimento psíquico; Urgência e emergência em saúde mental, a atenção à crise e os serviços 
psicossociais; Inserção dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS no contexto político de redemocratização do país e 
nas lutas pela revisão dos marcos conceituais das formas de atenção e de financiamento das ações de saúde mental; 
Bases legais de sustentação para o credenciamento e financiamento dos CAPS pelo SUS; características e estratégias de 
atuação dos CAPS, Residências Terapêuticas, Projeto terapêutico singular, acolhimento, clínica ampliada e 
matriciamento; Visitas domiciliares e outras formas de busca do paciente, atenção à família; Os modelos de atenção e o 
fazer dos psicólogos; Campo e núcleo na área da psicologia, Desafios para o fortalecimento da psicologia no SUS: a 
produção referente a formação e a inserção profissional; Fundamentos da psicopatologia geral; Teorias e técnicas 
psicoterápicas; Teorias da personalidade; Assistência integral às pessoas em situação de risco: violência contra a criança, 
adolescente, mulher e idoso; Envelhecimento e subjetividade; Teoria das neuroses, psicoses, perversões e seus 
desdobramentos; Clínica das neuroses e das psicoses Fundamentos básicos das intervenções grupais; grupo Operativo: 
conceito e panorama teórico, fenômenos do grupo, singularidades das relações grupais, enquadramento, metodologia, 
intervenções e manejo; Psicodinâmica do trabalho; Psicologia na saúde do trabalhador; Álcool, tabagismo, crack, outras 
drogas e redução de danos; Projeto Terapêutico Singular, Apoio Matricial, Clínica Ampliada; Elaboração de parecer e 
laudo psicológico; Registro de documentos: prontuários e pareceres; Código de ética Profissional 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ANEXO III – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO – EDITAL DE ABERTURA Nº 01.01/2018 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

 
 

 
ATESTO, para os devidos fins, que o(a)________________________RG _____________, goza de boas condições de saúde, estando APTO 

(A) para realizar as prova de Aptidão Física a, integrante do Exame de Capacidade Física, no concurso público para o Município de 
Vera Cruz do Oeste – PR, regulado pelo Edital nº 01/2017. 

 
(  ) Por se tratar de candidato do sexo feminino, ATESTO igualmente que a mesma não está em processo gestacional. (Assinalar 

com “X” OBRIGATORIAMENTE NO CASO DE CANDIDATOS DO SEXO FEMININO). 
 
 
 

______________________, ___ de ____________de 2018. 
 
 

 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura/Carimbo do CRM do Médico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações:  
I. Sugere-se ao candidato que imprima o presente modelo para apresentar ao médico; 
II. Sugere-se ao candidato apresentar cópia do Anexo III ao médico para que este possa expedir o atestado nos termos 

requeridos;  
III. O candidato deverá atentar-se para as disposições constantes no corpo do Edital quanto ao prazo de validade do 

atestado. 
 

 


